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TERRI 10 FEDERAL DO 

PREF'J:JTI.:RA ~II.:SlCIPAL DE ~IACAPÁ 

LEl N9 2 I 5/8~-P>~l. 

insti t u i o CÕd i~;o Tributário do Mu nicípio de ~lac3p:Í. 

' O Prd dto ~:un ici paI de ~lac a pá. 

~3ço saher que 3 Câm3r3 de Vc r c3dores 3provou c cu san 
1óno 3 s eguinte Lei: 

DI SPOS lÇÃO PREL 1~11:-IAR 

Art. 19 - Esta Lei institui o CÕdi ~o Tribut:irio do 'lu
ic{piu d~ ~~cap:i , obedecidos os m3ndamentos d3 Constitui
ãu Feder31, do CÕdi~o Tr ibutár io Nacional, de demais l e is 
·ue~plcm,•ntan:s ,. das r~:•so luc;Ões do Scnadu Federal nos I imi 
t ~:·~> d1: su.1 r"speLtiva competênd:t. 

LÍ\' r o Pr imeiro 

P.\RTl ~PLCIAL - TRIBI.:TOS 

Ar t. :!<?- Ficam inst i tuídos os se~uintes tri butos: 

I - I '!POSTOS 

J. lrnpusLo sobr~ .1 Propricdad~ Predial c 
l rban:t; 

Terr i Loria l 

b . lmpvsto sobr.: S" r vio;os dt· Qualquer ~a lureza . 

11 - 1.\.\.\ S: 

a . Ta~J dL Svrviç os PÜblicos; 

b. l~~a d~ Lic~nça . 

I li - CL':"lRIBLIÇÃO DE ~IELHORIA 

Título I 
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00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
URBANA 

Secão 1 

HIPOTESE DE lNCID~NClA 

Art. 39 - A hipótese de inc idênc ia do Imposto sobre 
Propricd3Uc Predial e Territorial Urbana é a propriedade , 
domínio Útil ou 3 posse de bem imóvel , por naturezaou 
são Císic3, local izado na zona urbana do munic Ípio . 

P3rágrafo Onico - O fato gerador do Imposto ocorre anua 
mente , no dia prime iro de jane iro. 

Art. 49 - Para os efeitos deste Imposto , considera -se 
zon~ urban3 a definida e delimitada em lei municipal onde 
~x i s Lam p~lo menos dois dos seguintes melhor3mentos cons-
truidos ou mantidos pelo Poder PÜbli co : ' 

- meio fio ou calcamento , ci canalização de ã~uas 
pluviais ; 

11 - abastecimento de :igua; 

111 - sist"ma de esgotos sanitários ; 

IV - r ede de iluminação pÚb li ca , com ou sem posteamento 
para a dist r ibuição domiciliar; 

\' - escola primária ou posto de saÜde a uma distânc ia 
máxima de 3 (t r ês) quilõmet ros do imóvel cons ide rado. 

19 - Consideram-se também zona urbana as áreas urba 
n1zaveis ou de expansão urbana, definidas e delimi tadas em 
l~i municipa l, constantes de lo teamentos aprovados pelos or 
~ãos comp~tentes e destinados a habitação , indústria ou co
m~rcio, lucalizado fora da zona acima referida. 

§ :!~' - O Imposto Predial e Territorial l.:r bano incide so 
br~ o imóvel que , l ocalizado f ora da zona ur bana , seja com 

' provadamento: utilizado como sitio de recreio e no qual a 
eventua l produção não se destine a comércio . 

de s 
§ 39 - O Imposto Predial e Territorial Urbano não inci 
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ja comprovod:nnt•nt~ ut i I i'z.odo em exploração ext rativo- v~gt'
t al , agrícola , pN'uiÍrio ou Ol\ ro-i nduatria l , indepcmden t eme.!! 
C e de 1ua área. 

Art. 59 - O bc·m imóvd, para o& ef eitos ;;leste· Imposto, 
sera classificado como terrt'no ou pr~dio. 

t 19 - Consider.J-IW t~· rn·n<> o bt·m itnÓv<· l: 

a. acm ~dificaçào; 

b. em que houvt•r construçiio p:~ralisada ou em andamcn-
t o; 

c. em qut' houvt'r edificação interditada, condenada, em 
r uína ou em demolição ; 

d. cuja constru~ão s~Ja rl~ natureza tcmpo riÍria ou - pro 
visória, ou possa ser removida sem destruição, alteração oÜ 
modificação. 

t 29 - Considera-se pr~dio o be~ imóvel no qual exista 
edificação utiliz.ável para habitoção ou pora exl'rCÍcio de 
qua l quer atividade, ll'ja quol for a sua denominoção, forma 
ou destino, desde qu~ não compreendida nos situaçÕes do pa 
rágrofo anterior . -

Art. &9- A in~i din~ia do Imposto indcpendc: 

J - do legitimidade dos títulos de aquisição da pro
priedadc, do domínio útil ou do posse do bem imóvel ; 

11 - do resultado finonce iro do exploração cconõmira do 
bem imóvel; 

111 - do cumprimento de quaisquer exig~nr ias l egais,rcgu 
lamentares ou administr:ltivas r e lativas ao bem imóvel. 

St·çiio li 

SUJEITO PASSIVO 

Art. 79- Contribuinte do Impos to é o propri~tário, o 
titular do domínio útil ou o possuidor o qualquer título do 
bem imóvel. 

t 19- Conhecidos o proprietar1o ou o titular do domí' 
nio útil e o possuidor, paro e feito de detcnnin:~çãodo sujcT 
to passivo , dar-se-á prefer ência àqueles e não a este; dcn~ 
trc aqueles tomar-se-á o titular do domínio Útil. 

I 29 - Na impossibilidade de eleição do proprietiÍrio ou 
titular do domínio útil devido ao foto de o mesmo ser imune 
ao Imposto , dele estor isento, ser desconhecido ou não l oco 
lizodo, será considerado sujeito passivo aquele que estiver 
na posse do imóvel. 

§ 39 - O promitente comprador imitido na posse , os ti
tulares de direi t o real sobre imóvel a l heio c o fideicomis -
5ário serão considerados sujeitos passivos da obrigação tri 
>utár ia. 

Art. 89 - Quando o adquirente de posse, domínio úti I ou 
>ropriedade de bem imóvel já lançado for pessoa imune ou 
isenta, vencerão antecipadamente as prestações vincendas r~ 

!ati vas au Imposto, r~spondcndo por elaa o a l ienant~ . 
aa lvado o disposto no it~m V do art. 18. 

S•·ção 111 

BASE IJF. c,\LCl!LO 1:. ALfQUOTA 
Art . 9Q- A ba~e d~ cnlculo do Imposto é o valor venal 

do bem imóvel. 

Art. 10 -O v•llor v~nal do b••m imóv~l será conhecido: 

I - t ratando-&~ de prédio, pe l a mul t ip l icação do val or 
de melro quadrado d~ cndd t ipo de cdificaçio , ap licados os 
fator es cor retivos dos componentes do const r ução , pela m~
L ro~;~m da conslruçiiu , somodo o rc·su lLado ao valor do terreno, 
observada a tab~ la d~ volor~ s de cons trução anexa n este CÓ 
digo c conform~ regulomcnlo; 

11- lratondo-s~ de te r reno, leva-selmconsid~ratão as 
suas medidas, aplicados os fatores corretivos , obscrv:1do o 
modelo da Tabela apresentoda no Anexo XI, cujo cá lcul o seriÍ 
definido em R"gu lamcnto e com base na Planta de Valores d<· 
Terrenos Urbanos do Município de Marnp~. 

f 11.' - Toda g leba Lcrá seu valor venal, reduzido em 30T 
(trinl3 por cento) . 

§ 29 - Entende-se por g leba, para os efeitos do § lY,~ 
porção de terra con tinua com ~1is de 10.000m1 (dez mil me 
Lros quadrados), situada em zona urb.10iz1Ívcl ou de cxpansãÕ 
urb:1na do Município. 

§ 39 - Quando num mesmo t e rreno houver mois de uma uni 
dad~: autõnoma edificada, scriÍ ca l culoda a f r ação ideal dÕ 
terreno , correspondente a cado unidade, conforme regulamen
to. 

Art. 11- Se râ atual izado,anualment(•,ant~s da ocorrência d 
f a Lo !!."r a dor, o v a I o r vcna I dos i rnõve i s 1 cvando-s<• em conto os 
equipamt•ntos urbanos ~ melhorias dt·corrcnt cs dt· obras pÜbl i 
cas recebidos pela área onde se loca lizem, bem como os pr; 
ços ~orrent~s no mercado. -

; H' - Quando não for~m objl'lo da atual iz.ação prevista 
n,•sle ani~o. os volorcs vcn:~is dos imóvci~o serão atualiza
dos, pelo Poder Executivo ~lunicipal, coe base na variação 
das ORT:-.. 

§ 29- Independente da atuo li zação referida no § 19 , a 
alíquota do Imposto incidente sobre o terreno não edificad~ 
sofrerá acréscimo anual de 3Sl (trinta c cinco por cento), 
desde que disponha de pelo menos 2 (dois) serviços PÚblicoL 

,\rt. 12 - No cálo.:ulo do Imposto, a alíquota a Sl!r apli_ 
cada sobn• o valor venal do imóvel será de: 

-tratando-se de terreno 2 (dois por cento); 

11- tratando-se de pr~dio 0 , 5 (z.ero vírgula cinco por 
cento). 

Art. 13 - Tratando-se d" imóvel cuja área não cdifica
rla s~j~ superior a lO (vinl~) v~z.~s a área edificada, apli-
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~•r-s~-á sobre •~u valor ve nal, a alíquota d~ 0,8~ (oito dé 
c imos po r cento}. 

Parlurafo Cnico - O dispos t o neste arti go nao se 
a nil imóveis de finidos no I 29 do art. 10. 

St•c;ii o IV 

LASÇA.'Il-.S lO 

1\rl. 14 - O l anç am•·nt o do Impos t o , a s e r f ei t o pela a~ 
l u rid ..o dc admini5Lrativa, s~r~ anual e dislinlo , um por cada 
imúvel ou uni dad•· i 1110b i I i.iria ind,•pcndc nt<· , ainda que cont Í 
"IIU l•·v.mdo-ttt• em C'Onla s un s i t uaçiio 3 ~poca da ocorrênL i3 
~~~ f .o l o gt· r ..odur, ,. n ·):•·r-st·-:Í IW I:l le i e nt ão vi r.cntc aindn 
'JU• pobtt•r iu r mt·nt • llkJd i f i ... od.o 011 rt·vo~ad.o. 

f'..oni.~ rofo Onit·o - O l a ot~;nmo.:n t o s t r:i p r ocedido , no hip!?. 
Lt•t.í t.lt. t. uuc..lua ín io: 

. o. •1u.o nd<> "rro-1 nd i v i su" , <'111 norll d ... · qua I qut•r um d <>s 
t·u - pr<>prit t .i ri<> , titu l.1r •·~ d,, d om ínit> Ütil ou pos s ui do r,•s ; 

b. qu.1 ndu "pro-d iviso" , •·m nome do pro pri ... t :i ri o , du ti 
tul..or du duc íniu tÍ ti I uu do possu idur da unidadt .wLÔnOIM .-

1\ rl. 1:; - Sa icpu~sibi I idJd•· de obtenção dos dados •·x~ 
Lu" Mtbrc o b~m imóvel ou do!> t• lenK!nt os neccss:i ri os 3 fi xa-
,..~ · o b.• s•· c.!c c:Í J.:ulo do Imposto , o v:ll or ve nal do insÓvt•l 
s• •r bit r.otl t> ,. o tribu t o l..on~. t c.!o com bas,• nos t•lcmt· ntos dt 
qu, uí sp""' ' r a Adminis traç:io ,s ... u prcjuizo da ..1pl it·aciio da s 
pen.ol itlatlt•b p n :vil>Lh nu :orL. 1'1 . 

. \rL . lb - O l :mo;af11L•ntu do l r:~pnl> tn não i op l iC'1 Cr.l r c•·o
nht:t'Ímlnto t.l:l l t·; itioidndt d:~ p r oprit·Jad ... · , dt> donínio tÍ t i l 
<)U cJ.l ru"s' do b<: l':l i T.ll,Vt· l . 

ARRl<.;ADAÇÃO 

ArL . 17 - O Imposto se r á pngo de umn Vl7 011 pan· c ladn
nk·nLt· , 11.1 torr.1.1 ... r rnzos dt· finidos t:m re~11 l arnt:n co . 

1'.' - O contribuint t> que op t.u pelo "pagam.·nto em ço
L.~ Ünica ):OZará do d,• scon t o d<· 10 (dez ror Ct>nto) · 

§ 1.~' - O pagamento lias parce las vincendas só pode rá ser 
ef~tuado após o pagamen t o das pa r ce l as vencidns. 

St:çiio \'1 

lSE~ÇOt:S 

.\rl. lll - Fi ca ise nto d o l mpos t o o b••m imóve l: 

I - pcr tenc~nl~ ..1 partiru l nr , quanto i fração ~cdida 
): ~o.- - i t ancnt•· para uso da l:niiio, dos Es tados , do Oistritn Fe 
dcral . do Municipi~ ou du su..1s autarquias; 

11- p• rL.-nc~ nt cs a a~rcciaçiio d ... s portiva lir.nc iada , 
qu..liiU<> uti li zado •• l,tiv.t ,. h.tbi t ua l m••n l•'nv cx.· r ..: Í•·iod,· su.1s 
JLiviJ.oJ, ~ S<l<lJi~ ; 

Jll - Jh.rt" n'"': nt-. "u tt·c.li cJ,, .: rJt u iL-.1"'- nt ... · :1 ~"' it.:t.!., t!c 
ou in~ L i tuic_·à" ~t...'l'1 llll S lu<.:r ... lt i v,,s cpa ... :h. Õl·.:-. t in'"· .t ~.. on ~ r c
.:a r ' l a >-~ t: S p.tlr<>•tai s " '' Lr .J .t.tlh.tJcr •~ . '-'1':1 .1 1 in,ll.J.ta .. dt• 
r,:.Jl i z .. l r su.J un i .i ", , r'-· ? r ~o.· .:u.n t ·l -. .h' , dt.. f \.:...l . t.,;} , v .t <; i~ dt St.:U 
n í ,· .. t , u 1t u r.1! , f i ~i,·,, "' l· r\.·" r-..·3 tivu : 

I\" - (h rt ... n\o<IW l l" .J :S I..h. i\.\.ooH.h \. Í\'i 1 .) l.. i:l I in~ l \h. r.Jli \'OS 

-.: t.i ,·~ t ithhh' . ... t .... , r , i ,·h. c ... . ll Í\ Í J.Jt.h . s -.:u l tu rJ i:t , r" "· r ,:.Jti 
\',\~ ~u ~ ~J,,1 rl1\J ~ : 

\' - tk• l.o i" .JJ" J , u l i 1 i daJ, p•Íh l j, .1 ;'.Or.t I in~ J, d,·s.t -
pr,,pri.H.·:a\J . ;, J).tr ti r J.1 p .. lr t: ... ·l.J ". '",r r" ~p"•nJ" n tt. .h ' r,rí"u~' d"· 
.arrt•l. ~h.J:J~o; â '-' Ü~' l t:;'''~ l t." , ;"' qu" ,,l , , rl· ,:r . 1 l MJ SS~H'' U, fh.'!)St ''li 
.1 t.> f.. Up..l t,.; ,j,, '- J t. L i \ J Jh l ,, r,,..J, r -.;, s:lj"' r Oj'r i .. tnt " : 

\" 1 - .. uju \ tl ,,r \, n .. d n:h' ~ .. ·j.t !><o \IJl• r 1,,r .1 ~l' 1 \'Ín t '"lv ~.. 
l. " ~ " \'.t ) ... , r \.ol .1 n .i J.hl .. Fis .. · .. ll u,, ~tun1 í t h . 

I '\I'K.\I,:l\i S I. l't.: \ .\1. 1 1>.\ 111.:' 

.\ tt. 1'1 - ~"' r · ' '' pun iJ.t ,.. " 11" .1 :'llllt .t d ,• )l) , itHJII.tlln 
pt.'l , , ·nl "' ' btJb r, "'' v.J l,, r d,, lnp,' :-o lt.' "'J:lt•u 1.JLh.l , ..,o hos'- nos 
JaJ~,:-. .. . t,rrt • l u~ d-, i m~\·~· 1 ..t!t h-\.·~uint .. ·s inl r.J'-':'ca : 

I - lJ oi,, "'rnpar.·<· i n<: tll•' do . o n lribuin l , à Pr ... f• · iLur.:t 
p.tr f'l M'1 h tltr .1 in st r1'3" .. J..-. i tl\l\ ·t. · l n~' -.·:td.l \Oo t r"~ fi s,· 3 ) 1 m~ , 

bili:irio ou a anotac;io d e suas altcraç~es, no pr.:tzo de 20 
(vinte) dias a conl.:tr d o surgimento do nova unidade ou das 
.:tltcraç~c s d.:t já exis tenl~ ; 

11 - erro ou o~issõo dolosos , bem c omo falsid.:tde nas 
inform.JÇ~l' li fornecida s para insc rição ou alteração dos da -
Jos t·.:tuastr.ois do i móve l. 

CapLLulo 11 

DO l~fl'I)STO SOilRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

IIIPOTESE DE INCJD~:-<C: IA 

Art. 20 - A hipótese de inc idcnci.:t do Imposto sobre Se r 
viços de Qua lquer Natureza é a prc slaçio de s e r viço consta~ 
t~ uJ lisla c.lo art. 22 , por empresa ou profissional autôno
mo . 

Par:is rafo Gni.-o - A hipótese d e inc id<!neia do :mt•~s t o 
se con fi~:ura indcpcnuenlcmcnl c: 

a . da existênc ia d e estabelecimento fixo ; 

b. uo rl'su lt ado financeiro do exerc í c io da a tividade; 

c. do cumprimento d e qualque r cxigénci.:t leg al ou re gu
lnm.·n La r, sem p r e j u ízo das pcnalidad~s cab í veis; 

d. uo pagamen to ou nio do preço do serviço no mesmo mês ou 
CXt.1 rt.. Ít.· io. 

Art. 2 1 - Para os efe itos d e i nc idincia do Impos t o con 
s iu~ra- sc l ocal d a prcs tac;iio do se r viço : 

l - o do es tabe l ec imento pres tador ; 

11- na falta de ~s labc l cc i mcnto , o do dornict l io 
pretitador ; 

111- o local da obra , no caso d e construção civil . 

.\rl. 22 -: ~~j i tam- sc a o I mposto os serviço~> dl: 

I - méd i cos , dentistas c vl'tcrinãrios; 

do 

2 - cnferm~ iros , rro t é tic o s (p r ó t ese dcn t ã r ia) , o~stc
Lras , orLÓpL i cos , f o noaudió l ogos , psicó l ogos; 

3 - I abo r a tórios d e anã 1 i se c 1 ín ica e e l c tr ic idade médica ; 

4 - hospi t ais, sana tórios , ambul.:ttórios, pronto - socor 
r os , bancos d e s angue , c a s a s d e saüdc , casas de r ecuperaçãÕ 
ou r epouso sob o r ientação médica ; 

5 - advogados ou p r ovisionados; 

6 - a~t.- nlt- S d.:t p r op r iedade i ndust r ia l; 

7 - .:tg<:nll' S d a proprie dade ardst il'a 

!I - pLri t os c a va 1 i ado r es ; 

9 - tradutores c inté rp r~tcs; 

10 - de spac hantes ; 
11 - ~ cono~ista~> ; 

OU lic c r:iria; 

12 l'vnt~dt>r(: s , a udito r e s , ~ua rda- l iv ros e 
~~ ~on t..obili dau~ ; 

técnicos 

I J - vr~ani zac;iio , pro~ramac;ão , plane jament v , a s ses-
sona , pro.: .. s s.ot:tt>nto d" dados , c on s ul t o ria t.;c ni l J , fina!lc eT 
r .t "" a J r.:in i s trath·a (cxc ~: t o os s .· r v iços d, assiscén,- ia téc 
ni a p rt·st.:tdul> .:1 Le r c"iros L cíln• •· rr<·ntcs a rano de indüs= 
tri a ou c~~~rc l o explorado pe l o rr<s Lado r de serviço); 

l" : 

1~- d.otilo~rafi~ . estenogr a f ia , st:c rctaria c cxpedic~ 

15 - administração de ben s ou negoc 1o s , inc l us ive c on
s.i rc ios ~u fundos ciütuos para aqui s i c;iio d e b~ n s (não ab r.:tn
~ ~d~R os s.rviços executado s po r ins titui c;~es finance iras); 

lb - r,•c rutamcnto , co l ocação ou f o rne, imcnto de mao -
d t-<>b ra , in~ lusiv, r o r ~mpregados d o pres tado r de s~ rviços 
v u pv r trabalh~dort: s avul sos r o r ele c ontratados; 

17 - cn~enhei rus , arquit.-cos , urbani s ta s ; 

18 - proj~ t istas , ca l culi s tas , dcst>nhistas técnicos; 

19 - ,•xcc uç iio , por administração, cr.:prcit.:tda ou sub-
... mpr ,· itada , de const rução c i vi I, d o:> o b r as hidráuli c a s c ou 
Lra ~ ob ra s St:r.l• lhanu~s , inc l us iv,· s e rviços .:tuxil i ares e com 
r l •·mcntarcs C cx~ cco o fornec im,•nto de· mercadorias produzi= 
da s pe l o rr~ s tador dos se r viços , for.:~ do l oca l da pre5taç3o 
dos f i c a sujeito a o lC' I); 

fttl 11 DE 
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20- demolição , conaeTvação e repar ação de edif í~ios 
(inclu1ive e l evadorea neles insta l ados) , estradas, pontes e 
cong~nerea (exceto o fornec i~nto de ~rcadorias produzidas 
pelo pr ea t a dor de 1er viços, fora do l ocal da prestação dos 
1erviço1, que fica 1ujeito ao ICM) 

21 - limpeza de imóveis; 

22 - raspagem e lu1~açÕo de assoalhos; 

23 - de1infecção e higienização; 

24 - l ultr ação de bens móveis (quando o servi ço for 
pre1tado a u1uário final do objeto l ust rado) ; 

25 -barbeiros , cabeleireiros , manicuras , pedicuros 
tratamento de pele e outr os 1erviços de sa l ões de beleza; 

26 - banhos, ducha a, masugens, ginástica e congêneres; 

27 - transporte e comunicação, de natureza estritamen
te municipal; 

28 - diversões pÚblicas; 

a. teatros, cinemas, circos , auditórios, parques de di 
versões, "taxi-dancings" e congêneres; 

b. exposições com cobrança de ingresso; 

c . bilhare s, boliches e outros jogos permitidos; 

d. bailes, "shows", festivais , recitais e congêneres; 

e . competições esportivas ou de dest reza física ou in 
telec tual, com ou sem participação do e spectador , inclusi~ 
ve as realizada s em auditórios de estaçÕes de rádio ou t ele 
vi são; 

!. execução de música, individualmente ou por conjun-
tos; 

g. fornecimen to de música mediante transmissão, por 
qualquer processo; 

29 - organização de f es tas : "buffct" (exce t o o forneci 
mento de alimentos e bebidas, que fica sujei t o ao.ICM); -

30 - agências de turismo, passeios e excursões, guias 
dl! turismo; 

31 - intermediação , inclusive c~rl! ta~em, de bens mo
veis ou imóveis, exceto os serviços mencionados nos · itens 
58 e 59 ; 

32 agenciamento ~ r ep r esentação de qualque r nature
za, nao inc l uídos no item anterior e nos itens 58 c 59; 

33 - análises técnicas; 

34 - organização de feiras de amostra s , ~ongressos c 
congêneres; 

35 - propaganda c publici dade, inc lusive planejamento 
de campanhas ou sistemas de publicidade; e laboração de de
senhos, textos e demais materiais pub lic itários; divulgação 
de textos, desenhos e outrus materiais de publicidade, por 
qualquer meio; 

36 - armazéns gerai~, armazens 
carga , des~arga , arrumaçao c guarda 
cuarda-móvcis c servicos corre latos; 

frigorí ficos c silos 
dP hcns , indusivc 

37 - depósitos d~ qualquer natureza (exceto depósitos 
feitos em bancos ou outras instttuicõcs financei ras); 

38 - guarda c estac1onamcnto d~ veirulos ; 

39 - hospedagem em h~tjis, pensõ~s e con~~ncr~s (o va 
lor da alimentação, quando incluído no preço da diária ou 
mensalidade, lica sujeito ao lmp~sto sobr e Serviços) ; 

40 - lubrificação , limpeza c r ev1são d..- máqu1nas,apar. 
lhos e equipamentos (quando a revisão implicar em conserto 
ou substituição de pecas, aplica-se o disposto no item :.I); 

~~ -conserto c restauração de quaisquer objetos (,x
cluido, em qualquer caso , o fornecim~nto de peças c pa rt es 
de m.iq'!inas c aparelhos , cujo valor fi~a sujeito ao IC~ll: 

.. ! - recondic ionam,nto de motor.,. (o valor das r•cas 
fornecidas pi.'l~ prestador do se rviçe> fica suJeito ao IC'1); 

I.) - pintura (exceto os s<' rviços relacionados c.:>m imó
veis) de objetos não destinados a comercialização ou indus
trialização; 

.. ~ - ensino de qualquer g rau ou natureza; 

45 - alfaiates , modistas, costur eiras , prestados a~ 
usuário final, quando o ma t erial , salvo o de av1amento.scja 
forne~ido pele> usuário; 

4b - tinturaria e lavande r ia ; 

t.7 - bcnef i c ill1fl<'nto, lavag.m, st•ca~em, tin~im.nto, ga.!_ 

Cltll88 01 
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vanop lastia , acondicionamento e operações aimilares, de ob
jetos não destinados a comercialização ou industrialização ; 

48 - instalação e montagem de aparelho•, máquinas e 
equipamentos, prestados ao usuário final do serviço, exc l usi 
vamcnte com material por ele forn ec ido (excetua-se a presta 
cão do serviço ao poder público, a autarquia,a empresas con 
cessionárias de proJução de energia c l jtrica); -

49 - colocação de tapetes e cortinas com materia l for 
ncc ido pelo usuário final do scrvico; 

50- es túdios fotográficos e c inema tográficos ,inc lusi
vc revelação , ampliação , cópia c reprodução ; estúdios de 
gravação de "vídeo-tapes" para televisão ; estúdios fonográ
ficos e de gravação de sons ou ruídos , inclusive dub lagem c 
"mixagem" sonora; 

51 - cópia de documentos c ou tros papéis, plantas e de 
senhos , por qualque r processo nao incluído no item antcric;r, 

52 - l ocação de bens móveis; 

53 - composição gráfica, clicheria, zincografia e fot~ 
litografia; 

54 - guarda, tratamento c amcst ramcnto de animais ; 

55 - flores tamcnto c reflorestamento; 

5b - paisagismo c decoração (exceto o material forneci 
do para execução, que fica sujeito ao ICM) ; 

57 - rccauc·hutagcm ou rcgencração de pneumáticos; 

58 - agenciame nto, correta~cm O•l intcrmt•diação de cam 
bio ~ de seguros; 

59 - agenc iamento, corretagem OL intermediação de títu 
los quaisquer (exce t o os serviços c•xc<·utados por institui
çÕe s financei ras, sociedades distribuidoras de títulos c va 
l on •s e socicdad<•s de corretores, re~;ula rmcnt•• autorizadas-; 
fu ncionar) ; 

60- cncaücrnacào de li v ros c revistas; 

b1 - aerofoto~rametria ; 

62 cobranças , inclusive de direitos autorais; 

63- distribuição d~ filmes cinematográficos c de 
dco-tapcs" ;•· 

64 -distribuição c venda de bilh~tcs de l o teria; 

65 empr esas funerd rias; 

b6 - taxidermista; 

b7 - profissionais de relações pÚblicas . 

"vi-

Parágrafo único - Ficam tambjm sujeitos ao Imposto os 
serviços não expressos na Lista mas que, por sua natureza c 
caract er í sticas, a9semelham-sc a qualquer um dos que com
põemcada ítem, e desde que não constituam hipótese dl! inci 
d~ncia de tributo estadual ou federal. 

Seção 11 

SUJEITO PASSIVO 

Art . 23 - Contribuinte do Imposto é o prestador do ser 
viço . 

Parágrafo On1co - Não sao contribuin t es os qu~ prestam 
serviços em relação de emprego , os trabalhador es avulsos , os 
din•tor.:•s e membros i:le conselho consultivo ou fiscal de so
e i ~:dad<· . 

Art. 2~- s~rá r~sponsáv~l pela retenção e r ecolhimen
do d~ Imposto todo aquele que , m~srno incluído nos regimes 
d. imunidad~ ou isenção , s~ utiliza r dc serviços de tercei
ros, quando: 

I - o pr~st3d~r do serviço for empresa e nio em1t1r no 
La I is~al ou .:>utro documento plrmitido contendo , no mínirno7 
s•u cnd..-r~co e n~m~ro d~ ins~ricio no cadastro de ativida
dt.::. •·c~n.:.mi<·as; 

11 -O s~rvi~o for pr.stad~ ~m ldrJt~r plSSOa} C O pr~s 
tad~r . í"rolissi~nal autõn,,rn<> ou s••.-i,dad. de profissi~nais7 
nà~ apr~s~ntar co~provant. d~ ins~ ri c3~ no .adastro d. ati
vid3dl·S ~(on5ni~3~: 

111 - o prestador do s.n·t~o all'(:ar , na,, co:n;' r•'"·'r :· 
nidadl' ou Js..-nçio. 

rar.:i~rato Lnico - A fonte papdora dar3 ao pn:stador do 
s..-rviç~ ~ comprovante da r~.:tenção a quo ., r•l,r. est. arti 
~o. ~ qual Ih•· servirá de C'Omprovantt> d~.: paF.amcnto do Impo! 
t o. 
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Art. 25 - A retenção na font e sera regulam<.'ntada por d! 
ereto do Executivo. 

Art. 26- Para os efeitos deste imposto considera-se : 

1 - empresa - toda c qualquer pessoa jurídic a que exer
cer atividad~ cconimica de prestação de S<.'rviço; 

11 - profi1sionnl autônomo- toda c qualquer pessoa fí
sic a qu<' , habitualmente c sem subordinação _j~rídica ou depe.'! 
dénc ia hierárquica , ,exercer atividade econom1ca de presta -
cão de servi~,:o; 

111 - ~;ociedad'• de profiuionais- soc iedade civil de tr.!!_ 
balho profissional, de corá ler <' &pl'C· ial izodo , organizada P.!!, 
ra a prestação de qualquer dos se rviços r elac ionados nos 
itenl 1, 2, J , 5, 6, 11 , 12 <' 17 da lista do an. 22,quc t!;. 
nha II<'U contrato ou ato cons titutivo re~istrado no r e speCt.!_ 
vo ÓrNão de classe ; 

IV - trabalhador avulso - aquele que exercer atividade 
de caráter eventual, isto é, fortuito, casual , incerto, sem 
continuidade , sob dependênc ia hierárquica mas sem vincula
ção empregatíc ia ; 

V - trabalho pessoal - aquele , material ou intelectual, 
executado pelo próprio prestador , pessoa física; não o dcs
qualifica nem de scaracterizo a contratação de empregados P! 
ra a exec ução de atividades acessórias ou auxiliares não co!!! 
ponentes da essênc ia do serviço ; 

VI estabelecimento prestador - local onde sejam plane 
jados, organizados, contratados , administrados, fiscaliza= 
dos ou executados os serviços, total ou parcialmente , de mo 
do permanente ou t emporário, sendo irrelevante para sua ca= 
racterização a denominação de sede, filial, agência, sucur
sal, esc ri tório, loja, oficina , matriz ou quaisquer outras 
que venham a s er util i zadas . 

Seção I1I 

BASE DE CÁLCULO E AL1QUOTA 

Art. 27 - A base de cálcu l o QO imposto é o preço do se!. 
viço, ao qua l será aplic ado , em cada caso, mensalmente a 
alíquota corre spondente , conforme Anexo 1 da pres'ente l.e i . 

§ 19 - Quando o serviço for prestado em caráter pes
soal do próprio contribuinte, o Imposto se rá calc ulado com 
a aplicação anual das alíquodas fixas, sobre a Unidade fis
cal do Munic ípio. 

f 29 - Quando os se rviços a que se r e ferem os Ítens 1, 
2 , J , 5, 6 , 11, 12 e 17 da li s ta de serviços forem presta -
dos por soc iedades , estas fic a r ão sujeitas ao Imposto cale~ 
lado anualmente na forma do parágrafo primeiro deste arei -
go, multiplic ado pe l o número de profissionai s habilitados , 
se jam sóc ios, empregados, ou não, que pre stem serviços em 
nome da soc i e dade , embora a s sumindo responsabilidade pes -
soal pe l os se rviços executados nos t e rmos da lei aplicáve l 
ao exer c í c i o da sua profiss ão . 

Art. 28 - Pa ra us e f ei t os de r e t enção na fonte , o l m -
pos t o s~rá ca l cu lado aplicando- se a a l í quota d~ 5~ ( rip~o 
por cento) sob re o preço do ser v iço . 

Ar t. 29 - ~a hipótese de ser viços pr~stados por empre
sas, enquadráv.,is em mais de uo dos ít.•ns da I ista de S<· r vi 
ços , o Imposto se r á ca l culado aplicando- se a alíquota mais 
~levada correspondente a uma d~ssas ativi dades. 

Art. JO - ~a hipótese de serviços prestados sob a for
m.• d~ trab;:~lho pessoal do prÓpriC'I contribuinte , •·nquadrá 
veis em mais de um dos Ítens da lista de se r viços , o Impos
to s~rã ca lculado ~m r elaçÃo 3 atividade g r avada com a al i 
quota ma is elevada. 

Art . 31 - Preço do s~rv i ço • a r~c~ita bruta a e l e cor 
r espondl:.'nt.-, S•·r:l qu;:~isq•cr d•·duçõ,-s, ainda que a titulo dt 
subempr eitada d~ s~rviços não t r ibutados , t r cte , desp~sas , 
tribu t os c outros . 

§ 1~ - Sa pr~~tação dos servi~os a qu• se r~f•r~m os 
it ens 19 c 20 do 1 ista , o Imposto ~.- r .l calcul a do sobr E: o p r~ 
ço deduz i do das parcel a s cor r espondentes: 

a . ao va lor dos ma te r iais fo rneci dos pe lo prcstador dos 
!:.\!r" i tos ; 

b . ao valor da s sub.-mpr <'itadas já t r ibu t adas p<'IO lm 
pus to. 

2V - cons t ituem pa rt~ in t kgrante do pr eço: 

a. os valores ac r e acidos e os encargos de qualquer na
tureza; 

Ônus relativos à concessão 
aeparados , na hipótese de 
aob qualquer modalidade. 

b . os 
cobrados em 
a crédito , 

de crédito , ainda que 
prestação de serviços 

i 39 - Serão diminuídos do preço do serviço os valores 
relati vos a descontos ou abatimentos não aujeitos a condi -
ção, desde que prévia e expressamente contratados. 

Art. J2 - A apuração do preço será efetuada com 
nos elementos em poder do aujeito passivo. 

base 

Art. JJ - Proceder-se-á ao arbitramento para a apura -
ção do preço sempre que: 

- o contribuinte não possuir livros fiscais de uti1~ 
zação obrigatória ou estes não se encontrarem com sua escr1 
turação atualizada; 

11 - o contribuinte , depois de intimado, deixar de exi 
bir os livros fiscais de utilização obrigatória; 

111 - ocorrer fraude ou sonegação de dados julgados in 
dispensáveis ao lançamento; 

IV - sejam omissos ou não mereçam fé as declarações,os 
esclarecimentos prestados ou os documentos expedidos pe lo 
sujeito passivo; 

v - o preço s e ja notoriamente infe rior ao corrente no 
mercado , ou de sc onhecido pela autoridade administrativa. 

Art. J4 - Nas hipóteses do artigo ante r ior, o arbitra
mento s e rá procedido por uma comissão municipal designada e! 
pecialmente para cada caso pe l o titular da Fazenda Munic i -
pal, levando-se em conta , entre outros , os seguintes elemen 
tos: 

1- os recolhimentos feitos em períodosidinticos pelo 
contribu i nte ou po r outros contribuintes que exerçam a mes
ma atividade em condições semelhantes; 

li'~ os preços correntes dos serviços no mercado, em 
vigor na época da apuração; 

li I - as condições própr ias do contribuinte bem como os 
elementos que possam evidenc iar sua situação econômico-fi -
nanceira , tais como : 

a. o valor das matérias-primas, combustíveis e outros 
mate riais consumidos ou aplicados no período; 

b . folha de salários pagos, honorários de diretores,r~ 
tiradas de sócios ou gerentes; 

c. aluguel do imóvel e das máquinas e equipamentos uti 
lizados, ou , quando próprios , o valor dos mesmos ; -

d. despesas com fornec imento de água, luz, força , tele 
fone e demais encargos obrigatórios do contribuinte . 

Art. 35 - As alíquotas do Imposto são as fixadas na ta 
be l a do Ane• o 1 a este Código . 

Seção IV 

LANÇA. 'lENTO 

Art. 36 - O Impos to se rá lançado : 

1 - uma única vez ou pa r celadamente no exer cício 
corr~sponder o tributo , quando o serviço fo r pr estado 
fo rma de trabalho pessoa l do próprio contribuLnte ou 
so~i~dades de pro!iss i ona is ; 

a que 
sob a 
pelas 

11 - mensalment<' , em r e l ação ao se r viço ef~tivamente 
p r~stado no período , quando o prestado r f or empresa . 

Ar t . 37- 0s <Ont r ibuintes sujeitos ao pagamento mensa l 
do lmpos t o ficam obrigados a: 

I - mant~ r escrita fiscal destinada ao r egistro dos 
se r viços pr estados, ainda que não tr i butáveis; 

1 1 - emi t i r notas f iscais de serviços ou ou tros doeu 
mentos admitidos pel a Administ r ação , por ocasião da pr es t a
ção dos ser viços. 

§ 19 - O Pode r Executi vo defini rá os mode l os de l ivro~ 
notas fiscais e demais document os a se r em obr igatoriamente 
util izados pelo contr i buinte e mantidos em c a da um dos seus 
vstab~lecimentos ~u , na fa l ta destes , em seu domic il io . 

-a 
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f 29 - 01 livro• e oocumento1 fitcail terão pr eviamen
te for..lizadot, de acordo com o ettabelacido em regulamen
to. 

f 39 - 01 livro• e documentos fitcait, que tão de exi
bição obrigatória ã fitca lização, não poderão ter retirados 
do attabelecimento ou do domicílio do contribuinte, salvo 
nol casoa exprettamente previttos em regulamento. 

f '9 - Sendo intatisfattrios os meios normai' de fisca 
lização e tendo em vitta a natureza do te r viço prestado , o 
Poder Executivo poderá dec retar ou a autoridade administra
tiva, por detpacho fundamentado , permitir, complementarmen
te ou em tubttituição, a adoção de instrumentos e documentos 
eapeciait necestãriot à perfeita apuração dos terviços pre~ 
tadot , da receita auferida e do Imposto devido. 

f 59 - Durante o prazo de cinco anos dado à Fazenda PÚ 
blica para const i tuir o crédito tr ibutário, o lançamen~o ti 
cará aujeito a revisão, devendo o contribuinte manter a di~ 
poeição do fisco os livros e documentos de exibição obriga
tória. 

Art. 38 - Fica autorizado o Pode r Executivo a criar ou 
aceitar documentação eimplificada no caso de contribuintes 
de rudimentar orgar i zação. 

Art. 39 - A autoridade administrativa poder á , por ato 
normativo próprio , fixar o valor do Imposto por estimativa: 

1 - quando se tratar de atividade exerc ida em car áter 
temporário; 

11 - qu~ndo se tratar de contribuinte de rudimentar or 
ganização; 

111 - quando o contribuinte não tiver condições de emi 
tir documentos fiscais ou deixar, sistematicamente, de cum
prir as obrigações acessórias previstas na legislãção vige~ 
te; 

IV- quando se tratar de contr~u inte ou grupo ~e .con
tribuintes cuja espécie, modalidade ou volume de négocto ou 
de atividades aconselhar, a critério exclusivo da autorida
de competente, tra~amento fiscal específico; 

V - quando o contribuinte reiteradamente violar o dis
posto na legislação tributária. 

Art. 'O - O valor do Imposto lançado por estimativa l e 
vará em consideração: 

1 - o tempo de duração e a natureza específica da ati
vidade; 

II - o preço corrente dos serviços; 

1II - o local onde se estabel ece o cont ribuinte. 

Art. 41 -A administração poderá rever os valores esti 
medos, a qualquer tempo , r eajus tando as p~rce~as .v~n~enda~ 
do Imposto, quando se verificar que a est1mat1va.lnlc1al fo J 
incorreta ou que o volume ou modalidade dos serv1ços se te
nha alterado de forma substancial. 

Art. 42 - Os cont r ibuintes sujeitos ao regime de esti
mativa poderão, a critério da autoridade administrativa , fi 
car dispensados do uso de livros fiscais e da emissão de dÕ 
cumentos. 

Art. 43 - O r egime de estimativa poderá ser suspenso 
pela autoridade administrativa, mesmo quandonãofindooexer 
c i cio ou período, seja de modo gera l ou individual, sejã 
quanto a qualquer categoria de estabelec imentos, grupos ou 
setores de atividades, quando não mais prevalecerem as con
dições que originaram o enquadramento. 

Art. 44 - Os cont r ibuintes abrangidos ;>elo regime dl' es 
timativa poderão , no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da 
rublicação do ato normativo, apresentar reclamação contra o 
valor estimado. 

Art. 45 - O lançamento do Imposto não i mplica em reco
nhecimento ou r egularidade do exercício de atividade ou da 
legalidade das condições do local , instalações, equipamen 
tos ou obras. 

Art. 46 - Corrido o prazo de 5 (cinco) anos contados a 
parttr da ocorrência do fato gerador sem que a Fazenda Pú -
blica 11' tenha pronunctado, constdera-se homologado o lanç! 

aento e definitivamente extinto o crédito, aalvo ae compro
vada a ocorrência de dolo, fraude ou timulação. 

Seção V 

ARRECADAÇÃO 

Art. 47 - O imposto será pago na forma e prazos regul! 
mentares. 

Parágrafo Onico - Tratando-se de lançamento de ofício, 
há que se respeitar o intervalo mínimo de 20 (vin t e)dias en 
tre o recebimento da notificação e o prazo fixado para pag~ 
mcnto. 

Art. 48 - No recolhimento do Imposto por estimativa se 
rao observadas as seguintes r egras: 

1 - serão estimados o valor dos serviços tributáveis e 
do Imposto total a recolher no exercício ou período, e par
celado o respectivo montante para recolhimento em presta 
çÕes mensais; 

11 - findo o exerc1c10 ou o período da estimativa ou 
deixando o regime de ser aplicado, serão apurados os preços 
dos serviços e o montante do Imposto efetivamente devido pe 
lo contribuinte , respondendo este pela diferença verificadã 
ou t endo direito a restituição do Imposto pago a mais; 

111- qualquer diferença verifi:ada entre o montantedo 
l~posto r ecolhido por estimativa e o efetivamente devido se 
ra: 

a. r ecol hido dentro do prazo de 30 (trinta) dias, con
tados ~a data do encerramento do exercício ou período consi 
derado, independentemente de qualquer iniciativa do Poder 
Público , quando a este for devido; 

b. restituída ou compensada , mediante reque rimento do 
contribuinte. 

Art. 49 - Sempre que o volume ou modalidade dos servi
ços o acpn~elhe e tendo em vista faci litar aos contribuin -
tes o cumprimento de suas obrigações tributárias, a Adminis 
tração poderá, a r equerimento do interessado e sem prejuízÕ 
para o Município, autorizar a adoção de regime especial pa
ra pagamento do Imposto. 

Art. 50 - Prestado o serviço, o Imposto será recolhido 
na forma do Ítem 11 do artigo 36 , independentemente do pag! 
gamento do preço ser efetuado a vista ou em prestações. 

Seção VI 

ISENÇÕES 

Art. 51 - Respeitadas as isençÕes concedidas por Lei 
Complementar da União, ficam isentos do Imposto os servi 
ços: 

a. prestados por engraxates ambulantes e lavadeiras; 

b. prestados por associações culturais; 

c . de diversão pública com fins beneficientes ou consi 
derados de interesse da comunidade pelo órgão de Educação e 
Cultura do Município ou órgão similar. 

Seção Vll 

INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 52 - As infrações as disposições deste CapítuloS_! 
sao punidas coe as seguintes pena li dades: 

1 - multa de 1 a 2 Unidades Fiscais do Município, nos 
casos de: 

a. nao comparecimento à repart1çao própria do Munici -
pio para solicitar inscrição no cadastro de atividade s eco
nômicas ou anotações das alterações ocorridas; 

b. inscrição ou sua alteração, comunicação de venda ou 
transferência de estabelecimento e encerramento ou transfe
rência de ramo de atividade, após o prazo de 20 (vinte)dias 
contados da data da ocorrência do evento; 

11 - multa de 1 a 3 Unidades Fiscais do Município , nos 
casos de: 

a. falta de livros fiscais ; 

b. falta de escrituração do Imposto devido; 
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c. dado• incorreto• na e1crita fhcal ou documento• fi,!. 
cah; 

d . falta do número de inscrição no cada1tro de ativida 
.dea econÕGica1 em documentos Ciscais; 

111 -multa de 2 a 4 Unidades Fiecai1 do Hunic ípio ,noe 
ca•o• de: 

a. falta de dec laração de dados; 

b. erro , omia1ao ou fal1idade na dec laração de dados; 

IV - multa de 3 o b Unidade• Fisca ia do Munic ípio, nos 
casos de: 

a. falta de emi1são de nota fiscal ou outro documento 
admitido pela Administração ; 

b. falto ou r ecusa de exibição de livros, nota ~ ou do
cumentos fisc~is; 

c. relirada do estabe l ecimento ou do domic ílio do pres 
tador, de I iv ros ou documentos fiscais , excelo nos casos pre 
vistos em regulamento ; -

~- sonegação de documentos para apuração do preço dos 
eerviços; 

c. embaraço ou impedimento à fisca l ização; 

V - multa de importância igual a 100% (cem por cento) 
~-b re a diferença ent r e o valor r ecolhido e o valor e fetiva 

t e devido do Imposto, em caso comprovado de fraude e sem 
~ .ejuízo da aplicação do disposto nos Ítens 1 e Il alínea 
"b" do art. 91; 

VI - multa de importânc ia igual a 50% (cincoenta por cen 
to) sobre o valor do Imposto , no caso de não retenção do Im 
posto devido; 

V li - multa de importância igual a 200% (duzentos por cen 
to) sobre o valor do Impos to, no caso da falta de recolhi = 
mcnto do Imposto retido na fonte , sem prejuízo da aplicação 
do disposto nos Ítens I e 11 alínea "b" do art. 91. 

Tí tulo 11 

DAS TAXAS 

.Capitulo I 

DA TAXA DE SERVIÇOS POBLICOS 

Seção 

HIPOTESE DE INCIDeNCIA 

Ar t. 53 - A hipótese de incidência da Taxa de Serviços 
r ·~ticos é a utilização, efetiva ou potenc ial, dos serviços 

oleta de lixo, iluminação pública , conservação de vias 
e togradouros públicos, e l impeza pÚblica pres tados pelo Mu 
nic ípio ao contribuint e ou colocados a sua disposicão , com ã 
regularidade necessária. 

§ 19 - Entende-se por se rv iço de col eta de lixo a remo 
cão per i ódica de lixo gerado em imóvel edificado . Não es ta 
sujeita à Taxa a r emoção especial de lixo assim entendida a 
retirada de entulhos , detr itos industriais , galhos de ãrvo 
res e t c. , e ainda a r emoção de l ixo r ealizado em horário es 
pecial por so l icitação do interessado. 

29 - Entende-se por serviço de iluminação pública o 
fornecim nto de ~luminação nas vias e l ogradouros púb l icos . 

S 39 - Entende-se por serviço de conservação de vias e 
logradouros pÚblicos a reparação e manutenção de russ,estr~ 
das municipais , praças , jardins e similares , que v isam ma~ 
ter ou malhorar as condições de utilizaç3o desses l ocais , 
quais sej am: 

a. raspagem do leito carr oçável, com o uso de ferramen 
tas ou máquinas ; 

b. conser vação e r epa ração do calçamento ; 

c . recondic ionamento do meio-fio; 

d. melhoramento ou manutenção da "mata-burros", acosta 
mentos, sinali~ação e simi lares ; 

e . desobstrução, aterros de reparação e serviços cor
relatos; 

f. 1ustcntação e fixação de encostas l atera is , remoção 
de barreiras; 

,.r ~ t :.; .~!f 

g. fixação, poda e fratamento de árvores e plantas or
namentais e 1erviçoa correl~toa; 

h . manutenção de lago• e fontes. 

1 49 - Entende-se por serviços de limpeza pública oa 
r eal izados em vias e logradouros públicos , que con•i_stam em: 
varrição, lavagem e irrigação; limpe~a e desob~t~uçao de 
bueiros· bocas de lobo ;- galeria• de aguu pluvau e cor
regos; ~apinação; desinfecção de locais insalubres . 

Seção li 

SUJEITO PASSIVO 

Art . 54 - Contribuinte da Taxa é o proprietarto, o t! 
tular do dominio útil ou o possuidor a qualquer título de 
bem imóvel aituado em local onde o Município mantenha oa se!. 
viços refe ridos no artigo anterior. 

Seção III 

BASE DE CÁLCULO E AL!QUOTA 

Art. 55 - A base de cálculo da taxa é o custo dos ser
viços utilizados pelo contribuinte ou colocados a sua disp~ 
sição e dimensionados, para cada c aso , da 1eguinte forma: 

1 - em r e lação ao Serviço de Iluminação Pública , o v~ 
l or a s e r pago por cada contribuinte , será determinado pela 
aplicação, sobre o valor da Unidade Fiscal do Hunic ípio ,das 
alíquotas fixadas no Anexo li correspondente aos grupos de 
cada classe de cont r ibu inte , calculada pela FÓrmula:T·~ 
onde T • Taxa de Iluminação Pública, UFH • Unidade Fiscal 
do Municipio e A • Alíquota; 

11 - em relação ao Serviço de Limpeza PÚblica e Conser
vação de Vias e Logradouros Públicos, por metro linear de 
testada e por servi ço prestado, mediante a aplicação da ali 
quo ta de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento), sobre o valor 
da Unidade Fiscal do Município, estabelec ida no art . 179; 

111 - em r e lação ao Serviço de Coleta de Lixo, por tipo 
de util izaç3o do imóvel , conforme o Anexo 111 , da presen
t e Lei. 

Parágrafo Onico - Quando no mesmo terreno houver 
de uma unidade autônoma edificada, será calcu lada por 
cão ideal conforme de terminação em regulamento . 

Seção IV 

LANÇAMENTO 

mais 
f r a-

Art. 56 - A Taxa sera Lançada anualmente, em nome do 
contribuinte , com base nos dados do cadastro fiscal imobi -
liário . 

Seção V 

ARRECADACXO 

Art. 57 - A Taxa será paga de uma vez ou parceladamen
te, na forma e prazos regulament ares. 

Parágrafo Onico - O pagamento das parcelas v i ncendas só 
poderá se r efetuado após o pagamento das parcelas vencidas. 

Art. 58 - Poderá o Poder Executivo ce l ebrar convênio 
com empr esa concessionária de serviço de eletri cidade vis~ 
do a cobrança do serviço de iluminação pÚblica quando se tra 
tar de imóvel edificado. -

Capítulo li 

DA TAXA DE LICENÇA 

Seção I 

HIPOTESE DE INCIDeNCIA 

Art. 59 - A hipótese de i ncidência da Taxa é o prévio 
exame e fisca lização , dent r o do Território do Hunicípio , das 
condições de l ocalização , segurança, higiene , saúde,incolu
midade , bem como de respeito à ordem, aos costumes , à tran
quil i dade pública , à propriedade, aos d ireitos indi viduais 
e co letivos e à l egia l ação urbanística a que se submete qua! 
quer pessoa física ou jurídica que pretenda : realizar obra; 
veicular publicidade em vias e logradouros públicos, em 1~ 
cais de les visíveis ou de acesso ao público; localizar e fa 
~er funcionar estabelecimento comercial , industrial, prest~ 
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dor da 11rviço1, l&ropecuário e outro•; ocupar via1 e logra 
douro• pÚblico• com .Õvei1 e uteneílíos; manter aberto eetã 
belacimento fora doe horário• normaia de funcionamento;exer 
cer qualquer atividade; ou ainda manter em funcionamento Õ 
aetabelecimenLo previamente licenciado. 

I 19 - Eatão eujeitol i prévia lic~nça: 

a. 1 localização e/ou funcionamento de eatabe lec imento; 

b . o funcionamento de e1tabelecimento em hor~rio eap~ 
eial; 

_, c. a veiculação de publicidade em geral; 

d. a execuçao de obra•, arruamento• e loteamentos. 

a. o abate de animai•; 

f. a ocupação de áreas em terreno• ou via• e logradou
ro• públicos; 

I 29 - A licença não poderá ser concedida por período 
superior a um ano. 

I 39 - Em relação ã localização e/ou func ionamento de 
eatabelecimentos: 

a. haverá incidencia da Taxa independentemente da con 
cessão da licença, observado o disposto no art . 63; 

b. a licença abrange, quando do primeiro licenciamento, 
a localização e o funcionamento e nos exercícios posterio -
res, fpenae o funcionamPnto; 

c. haverá inc idência de nova Taxa no mesmo exerc1c1o e 
será concedida, se for o caso , a respectiva licença sempre 
que ocorrer mudança de ramo de atividade , modificação nas ca 
racterísticas do estabelecimento ou transferência de local~ 

I 49 - Em relação à execução de obras, arruamentos e lo 
teamentos não havendo disposição em contrário em l egislaçãõ 
upecífica: 

a. a licença será cancelada se a sua execução nao f or 
iniciada dentro do prazo concedido no alvará; 

b. a licença poderá ser prorrogada, a requerimento do 
contribuinte , se insufic iente , para a execução do projeto,o 
prazo concedido no alvará . · 

I 59 - Em relação ao abate de animais a Taxa só se ra 
devida quando o abate for realizado fora do matadouro muni 
cipal e onde não houver fiacalização sanitária efetuada por 
Órgão federal ou estadual. 

I 69 - As licenças relativas às alíneas "a" e "c" do 
I 19 aerão válidas para o exercício em que forem concedidas; 
as relativas às alíneas "b" e "f" pelo período solicitado;a 
relativa à alínea "d" pelo prazo do alvará; e a relativa à 
alínea "e" para o número de animais que for soli c itada . 

I 79 - Em relação à veiculação da publicidade: 

a. a realizada em jornais, revistas, rádio e televisão 
estará sujeita à inc idenc ia da Taxa quando o Órgão de divul 
gação localizar-se no Munic ípio; -

b. não se conside ram publ ic idade as expressões de i ndi
1 

cação . 

f 89 - Será considerada abandono de pedido de l icença 
a f a l ta de qua l quer providênc i a da parte int er essada que im 
porte em arquivamento do processo. 

Seção 11 

SUJEITO PASS IVO 

Art. 60 - Contr ibuinte da Taxa é a pessoa f ísica ou ju 
rídica que se enquad rar em quai squer das cond içÕes pr evi s ~ 
tas no artigo an te r ior. 

Seção I II 

BASE DE CÁLCULO E ALfQUOTA 

Art . b l -A base de cálculo da Taxa é o custo da atlvi 
dade de f i scalização r ealizada pelo Municíp10, no exercíciÕ 
r egular de s eu poder de polícia, dimensionado , para cada li 
cença reque rida ou concedi da , conforme o ca,o , med1an te , a 
aplicação de a líquota sobr e o valor da Uni dade Fisca l do M~ 
n icipio quan t i f icado no a r t. 179 , de acordo com as Tabelas 
dos anexos IV a IX a esta Lei. 

I 19 - Relativamente i localização e/ou funcionamento 
de eetabelecimentos, no caso de atividades diversas exerci
das no mesmo local, eem delimitação fíaica de espaço ocupa
do pelas meamas e explorados pelo meamo contribuinte, a Taxa 
será calculada e devida sobre a atividade que estiver SuJei 
ta â maior alíquota, acreacida de 10% (dez por cento) desse 
valor para cada uma das demaia atividade•. 

I 29 - Ficam sujeito• ao pagamento em dobro da Taxa os 
anúncios referentes a bebidas alcóolicas e cigarros , bem co 
mo oe redigidos em língua eatrangeira. 

Seção IV 

LANÇAMENTO 

Art. 62 - A taxa será lançada com base nos dados forne 
cidos pelo con t ribuinte , constatados no local e / ou existen~ 
tes no ~adastro. 

f 19 - A Taxa será lançada em relação a cada 
requerida e/ou concedida. 

licença 

f 29 - O sujeito passivo é obrigado a comunicar ã r e
partição própria do Município, dentro de 20 (vinte) dias,pa 
ra fins de atualização cadastral, as aeguintes ocorrênc ias 
relativas a seu estabelecimento: 

a. alteração da razão social ou do ramo de atividade; 

b. alterações físicas do estabe ec imento ; 

Seção V 

ARRECADAÇÃO 

Art. 63 - A arrecadação da Taxa, no que se refere ã li
cença para localização e/ou func ionamento de es t abe lec imen
tos, far-se-á, em 25% (vinte e cinco por cenLo) de s eu va
lor no ato da entrega do r equerimento pelo interessado , de 
vendo ser completado o pagamento se concedida a respec tiva 
licença e nesse moment o . 

Art. 64 - A arrecadação da Taxa, no que se refere às de 
mais licenç~s , será f eita quando de sua concessão . 

Art. 65 - Em caso de prorrogação da licença para execu 
ção de obras , a Taxa será devida em 50% (cincoent a por cen 
to) de seu valor original. 

Art. 66 - Não será permitido o parcelamento da Taxa de 
Licença. 

Seção VI 

1SENÇ0ES 

Art. 67 - São isentos de pagamc ~to de Taxas de Licenç~ 

1 - os vendedores ambulante s de jornaie e revistas; 

11 - os engraxates ambulantes ; 

111 - os vendedores de ar t igos de ar tesana to domés ticos 
e a rte popul a r, de sua fabr ica ção , sem aux í lio de emprega -

•dos ; 

I V - as const ruções de passeios e mu ros ; 

V - as construções prov1sOr 1as destinadas a gu~rda de 
material, quando no local das obr as ; 

VI - os parques de diver sões com ent rada gra t uita; 

VII - os dizeres i ndica t ivos r e lativos a: 

a . hospi ta is , casas de saúde e con~êne res , col égios,si 
t ios , chácaras e fazendas , f i rmas , engenhei ros , a rquite t os , 
ou prof issionais responsáveis pe l o projeto e execução de 
obras , quando nos locais destas; 

b. propaganda eleitor al , política , atividade sindical, 
culto r eligioso e atividades da administ ração pública . 

\11 11- os cegos , mutilados e os incapazes permanentemen
t e que exer çam o comércio even tua l e ambu l ante em te r renos , 
vias e logr adouros públicos. 

Seção VII 

INFRAÇÕES E PENALIDADES 
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Art. 68 - Aa infraçõea aerio punidaa ~ 11 eeguintea 
penal idadea: 

1 - 11Ulta de OI (uma) Unidade Fhcal do Município no ca 
ao de não coiiUnicaçio ao fiaco, dentro do prazo de 20 (vin 
Le) diaa a contar da ocorrência do evento, da alteração da 
razão aocial, do ramo de atividade e daa alteraçÕel fíaicas 
1ofridaa pelo eatabelecimehto; 

11 - multa de 02 {duu) Unidadea Fiacah do Município pe 
lo exercício de qualfluer atividade aujeita à Taxa aema res':' 
pec ti v a licença; 

lll - 1uapen•io da licença, pelo prazo !Úximo de 30 (tri!!_ 
ta) diaa, no• ca1o1 de reinc idência ; 

IV - caaaaçio da licença, a qualquer te~o , qua~do dei
xaram de aer cumpridas, dentro do prazo, as 1ntimaçoea expe 
didaa pelo fiaco, ou quando a atividade for exercida de ma 
nelra a contrariar o intercale público no que diz respeito 
à ordem, à aaúde, ã 1egurança e aos bons coatumes. 

Título 111 

DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

Capítulo Onico 

HIPOTESE DE INCIDtNCIA 

Art. 69 - A Contribuição de Melhoria , arrecadada dos 
proprietários de imóveia beneficiados por obras públicas ,t~ 
rã como limite total a deapeaa realizada. 

Livro Segundo 

PARTE GERAL 

Título 1 

DAS NORMAS GERAIS 

Capítulo 1 

po SUJEITO PASSIVO 

Art. 70 - O sujeito passivo da obrigação tributária se
rá considerado: 

1 - contribuinte: quando tiver relação pessoa l e dire
ta com a si tuação que consti tua o r espectivo fato gerador; 

11 - responsáve 1: quando, sem revestir a condi cão de CO!!_ 
tribuinte, sua obrigação decorrer de disposições expressas 

La Lei 

Art. 71 - São pessoalmente responsáveis: 

1 - o adquir~nte, pe los débitos r elativos a bem imóvel 
existentes ê data do tít~lo de transferência, salvo quando 
conste des te, prova de plena quitação, limitada esta respon 
sabilidade, nos casos de arrematação em hasta pÚblica, ao 
montante do respectivo preço; 

11 - o espõlio, pelos débitos tributários do "de cujus" 
existentes ã data de abertura da sucessão; 

Ill - o sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro,pe 
los débitos tr1'butários do "de cujus'', existentes até a dã 
ta da partilha ou adjudicação, limitada a r esponsabilidade 
ao montante do quinhão, do legado ou da meação. 

Art. 72 - A pessoa jurídica de direito privado que re
sulta r de fusão , transformação ou incorporação de outra ou 
m outra , é responsável pelos tributos devidos, até a data 

do ato , pel as pessoas jurídicas fusionadas , transformadas ou 
incorporadas. 

Parãsra fo Onico - O disposlo neste artigo apl i<"3- se 
aos casos de extinção de p~ssoas jurídicas d~ direito priva 
do, quando a exploração da r~spectiva atividade seja conti 
nuada por qualquer sõcio remanescente ou seu espõlio, sob a 
mesma ou ou tra razão social , denominação ou ainda sob firma 
individual. 

Art. 73- A pessoa físi ca ou jurídica de direito priv! 
do que adqu1rir de outra, por qualquer titulo, es tabe leci -
mento comercial, industrial ou profissional , e continuar a 
respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social,de 
no•nnação ou sob fi naa individual, responde pelos débitos trT 

- - -- . 
butárioa r elativoa ao eatabeleci~nto adq~lrido ,devidoa ate 
a data do reapectlvo a to; 

1 - int~gralmtnte, ae o alienant e ceaaar a exploracão 
do comércio, indúatria ou atividade tributados; 

li - aubsidiariamente, com o ali~nante, a~ eate pros
seguir na exploração ou iniciar dentro de 6 (aeia) ~aes, 
contados da data da alienação , nova atividade no .eamo ou 
em outro ramo de comércio, indústria ou profiaaão. 

Art . 74 - Nos catos de impoaaibilidad~ de exigência do 
cumprimento da obrigac1o principal p~lo contribuinte,reapon 
dem solidariamente com eate noa atos em que intervierem oÜ 
pe la• omistÕes por que forem reaponsáveia: 

1 - oa pais, peloa débitoa tributário• doa filhoa meno 
rea; 

11 - oa tutores e curadores , pe l oa débitos tributário• 
de •~us tutelados ou curatelados; 

111 J os adminiatradores de bens de terceiro• , pelos dé 
bitos tributários des tes; 

IV - o inventariante, pelos débitof tributários do ea~ 
lio; 

V - o aíndico e o comissár io , peloa débitos 
rios da massa falida ou do concordatário; 

tributá-

Vl - os tabeliães , e1crivãea e demaia aerventuar1os de 
ofício, pelos tributos devidos sobre os atos praticados por 
e l ea ou perante e l es , em razão do seu oficio t 

VII - os soc1os, pelos débitos tributârios de ~iedad~ 
de pessoas, no caso de liquidação. 

Parágrafo Onico - Ao disposto neste artigo somente se 
aplicam as p~nalidades de caráter moratõrio. 

Art. 75 - São péssoa lmente r~sponsáveis pelos c r éditos 
correspondentes a obrigações tributárias r esultantes de atos 
praticados com excesso de poder ou infração de lei, contra
to tocial ou estatutos: 

- as pessoas r ef eridas no artigo anterior; 

11 - os mandatários, os prepostos e empregados; 

111 - os diretores, gerentes ou representantes de pestoas 
iurídicas de di r eito privado. 

Art. 76 - O sujeito passivo, quando convocado, fica 
obrigado a prestar as declarações solicitadas pela autorida 
de administrativa; quando esta julgá-las insuficientes ou iiii 
precisas, poderá exigir que sejam co.mpletadas ou esclareci 
das . 

f 19 - A convocação do cont r ibuinte sera 
quaisquer dos meios previstos nesta Lei. 

feita por 

§ 29 - Feita a convocação do contribuinte, terá ele o 
prazo de 20 (vinte) dias para presta os esclarecimentos so
licitados, pessoalmente ou por via postal , tob pena de que 
se proceda ao lançamento de oficio, sem prejuízo da aplic! 
ção das penalidades legais cabíveis. 

Capítulo li 

DO CR!DITO TRIBUTÁRIO 

Seção 1 

LANÇAMENTO 

Art. 77 - O lançamento do tributo ind~pende: 

I - da validade jurídica dos atos efetivamente prati
cados pelos contribuintes, responsáveis ou terceiros,bem co 
mo da natureza do seu objeto ou dos seus ef~itos; 

II - dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos. 

Art . 78 - O contribuinte será notificado do lançamento 
do tributo no domicílio tributário, na sua pessoa,na de seus 
fami l iar, representante ou preposto. 

f 19 - quando o Município permitir que o contribuin
te el~ja domicílio tributário fora de seu territõrio, a no 
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tif icaçio far-ae-á por v i & poatal t egiat rada, com aviao de 
u cebltnento. 

f 29 - a notificação far-ae-á por edi t al na impossibi
lidade de entrega do aviao r eapectivo ou no ca&o de recusa 
de aeu recebimento. 

Art. 79 - Será acmpre de 20 (vinte) dias, contados a 
partir do r ecebimento da notificação, o prazo máximo para 
pagamento e máximo para impugnação do lançamento, se outro 
prazo não for eatipulado especificamente, nesta Lei. 

Art. 80 - A notificação de lançamento contcra: 

- o endereço do imóvel tributado; 

11 -o nome do sujeito passivo, e seu domicilio tribu
tário; 

lll -a denomi nação do tributo c o exerc ício a que se r e 
f e re; 

IV- o valor do tributo, sua alíquota e base de cá lculo 

V - o prazo para reco lhimento; 

VI - o comprovante, para o 6rgão fiscal , de rece~imento 
pelo cont r ibuinte. 

Art. 81 - Enquanto não extinto o direito da Fazenda PÚ 
blica, poderão s er efetuados lançamentos omi tidos ou viciã 
dos por irregularidade ou erro de fato. 

Art. 82 .- Até o dia 10 (dez) de cada mês os serventuá 
rios do justiça enviarão oo fisco municipal informaçÕes a 
respeito dos atos relativos a imóveis, praticados no mes an 
terior, tais como transc riçÕes, inscrições e averbações. 

Seção 11 

SUSPENSÃO DO CR~DlTO TRIBUTÁRIO 

Art. 83 - A concessão de moratória será obje to de l ei 
especial, atendidos os requisitos do Código Tributário Na-
cional . 't 

Art. 84 - O dep6sito do montante inteKral ou parcial 
da obrigação tributária poderá se r efetuado pe lo sujeto pas 
sivo e suspenderá a exigib i lidade do crédi t o tributário ã 
pnrrir da data de sua efetivação na tesouraria municipal ou 
de sua consignação judicial. 

Art. 85- A impugnação , a defesa e o recurso apresenta 
dos pelo sujeito passivo, bem como a concessão de medida lT 
minar em mandado de segurança sus pendem a exigibilidade dÕ 
c rédito tributário, independentemente do prévio depósito. 

Art. 86 -A suspensão da exigibilidade do c rédito tri
butário não d1spensa o cumprimento das obrigações acessó 
r ias de pendentes da obrigação principal ou de la consequen -
tes. 

Art. 87 -Os efeitos suspensivos cessam pela ext inção 
ou exclusão do c r édito tributário, pela deci~ão administra
tiva desfavorável, no todo ou em parte, ao sujeito ra~sivo 
e pela cassação da medida liminar concedida em mandado de 
sl'gurança. 

St'ção 111 

EXllSÇÃO DO CR~DJTO TR1Bl'TÁRJO 

Art. 88 - ~enhum recolhim~nto de tributo ou penal1dade 
pecuniária s~rá efetuado Sém qui:' se expeça Q competen t e do
cumen t o de arrecadação municipal, na forma es tabelecida em 
r egulamento. 

Parágrafo Cnico - No caso de expedição fraudulenta de 
documentos de arrecadação municipal, responderão civil , cri 
m1nal e administrativalllént, os servidores que os houvérem 
subscrito , emitido ou forn,·c ido. 

Art. 89 - Todo pagam<·nto de tributo deverá st>r efetua
do em ~rgão arrecadador muni ci pal ou esra~elecimenro de 
crédito autorizado pt>la Administração . sob pena de nulida
de. 

Art. 90- ~ faculdado à Administração a cob rança em 
conjunto de impostos r taxas, obs~rvadas as disposiçÕes r e
~;ulamt•nt3rl's. 

Arl. 91- O tributoJ ,. dt·naí~ créditos t l'ibut.:irios nao 

pagos na data do vencimento terão seu valor atualizado e 
acrescido de acordo com os seguintes critérios: 

I - o principa l será atua lizado mediante aplicação do 
coeficiente obtido pela d i visão do valor nominal reajus tado 
de uma Obrigação Rcojustãvel do Tesouro Nacional (ORTN) , no 
mês em que se efetivar o pagamento, pelo valor da mesma obri 
gação no mês seguinte àquele fixado para pagamento; 

11 - sobre o valor principal atualizado serão aplica 
dos a : Multas de: 

- 10~ (dez por cento) quando o pagamento for efetua
do até 30 ( trinta) dias após o vencimento; 

2 - 20% (vinte por cento) quando o pagamento for efe -
tuado depois de 30 (t r inta) dias e até 60 (sessenta) dias 
após o vencimento; 

3 - 30% (t rin ta por cento) quando o pagamento for efe
tuado depois de decorridos mais de 60 (sessenta) dias do ven 
cimento; 

b: Juros de mora à razao de 1% (hum por cent o) ao mês, 
devidos a partir do mes seguinte ao do vencimento, conside
rado mês qualquer fração. 

Art. 92 - O sujeito passivo terá direito à rest ituição 
total ou parcial das importãncias pagas a título de tributo 
ou· demais créditos tributários, nos seguintes casos: 

l - cobrança ou pagamento espontaneo de tributo indevi 
do ou em valor maior que o devido, ent face da legislação tri 
butária ou da natureza ou circunstãnc ias materiais do face> 
gerador e fetivamente ocorrido; 

11 - erro na identificação do sujeito passivo , na de -
term inação da alíquota, no cálculo do montante do débito ou 
na e laboração ou conf e r ência de qualquer documen to r e lativo 
ao pagamento ; 

111- reforma, anulação , revogação ou rescisão de deci 
sao cond~na tória. 

§ 19 - A rest itu ição de tributos que comportem, por sua 
natureza, transferênc ia do respectivo encargo financeiro so 
mente será feita a quem prove have r assumido o refe rido en~ 
ca rgo ou, no caso de te-lo transferido a terceiro,e s tar por 
este expr essamente autorizado a recebê-la. 

§ 29 - A rest i tuição total ou parcial dá lugar à resti 
tuição , na mesma proporção , dos juros de mora , penalidades 
pecuniárias e demais acréscimos l egais relativos ao princ i
pal, excetuando-se os acréscimos r e ferentes a infrações de 
C3ráter formal. 

Art. 93 - A autoridade administrativa poderá determi -
nar que a restituição se processe através de compensação . 

Art. 94 - O dire ito de pleitear a restituição total ou 
parcial do tributo extingue-se com o decurso do prazo de 5 
(cinco) anos, contados: 

I -nas hipóteses dos incisos I e 11 do art. 92, da da 
ta dé extinção do crédito tributário; 

11 - na hipótest do inciso 111 do art. 91, da data em 
que S< tornar definitiva a decisão administrativa ou ~ran si 
tar em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anu
lado , revogado ou r escindido a dectsão condenatória. 

Art. 9)- Prcsc r~ve co 2 (dois) anos a ação anulatória 
de decisão administratlva que denegar a rest ituição. 

~a:á~rafo Cn~co_-? prazo de prescrição é intt>rrompid~ 
pelo 1n1c1o da açao JUdtcial, recomeçando o seu curso, por 
metade, apartir da data da intimação validamente feita ao 
rep resentant~ da Fazenda ~uni cipal. 

Art. 9b - O pl:'dtd~ d~ restituição sera feita à autori
dadl:' administrativa at ravés de reque r im~nto da parte inte 
ressada qu• apr~sentarã prova do pa~amcnto e as razÕt>s da 
ilegalidade ou irreKularidad• do credito. 

Art. 9i - A importância sera restituída dentro de um 
prazo ~ximo de JO (trinta) dtas a contar da decisão final 
qu~ defira o pedirlo. 

Pará~rafo Cnico - A nao restitu1ção no prazo d~finido 
n~st< artiKu implicará, a partir dl então, em atualiza~ão 
mono:t.Íri.t da quantia em questão e na inodencia de juros não 



• . ' 

o o. 

DIAfUO OFICIAL 

tltlSID ot 
oocUMUtiClD t!GtSL&n11 

capitolizávei• 
otuolbodoo 

de 1% (um por cento) ao mea 1obrc o valor 

Art . 98 - SÓ have rá rcst itu1çao de qua i1quer importân 
cia após decisão definit ivo, na e sfera admi niltrativa, favÕ 
râvc l ao contribuinte . 

Art. 99 - Fico o Executivo Municipal autorizado, a seu 
critério, a compensar débi t os tributários com créd itos lí
quidos c certos, vencidos ou vincendos do sujeito passivo 
contra a Fazenda Púb.li ca , oól s condições e sob as earantias 
que estipular. 

Parágrafo Onico - Sendo vincendo o crédito tr i butári o 
do sujeito passivo, seu montante será reduzido de 1% (um por 
cento) por cada mês que decorrer entre a data da compensa -
ção e o do vencimento. 

Art . 100 - Fica o Executivo Municipal autorizado a efe 
tuar transação entre os sujei t os ativo e passivo da obriga= 
ção tributária, que, mediante concessõe s mú tuas , importe em 
t e rminação do l i tígio c consequente extinção do c r édi totri 
butário , desde que ocorra ao menos uma das acguintes cond i : 
çõcs: 

- o li tígio tenha como fundamento obrigação tributá
ria cuja expr essão monetária seja infer ior ao valor de refe 
rência quantificado no art. 179; 

ll - a demora na solução do l itígio seja onerosa para 
município. 

Art. 101 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a con
ceder , por despacho fundamentado, remissão t ota l ou parc ial 
do c réd ito tributário, atendendo: 

1 - 3 si tuação econômica do sujeito passivo; 

11 - ao erro ou ignorância excusáveis do sujeito passi 
vo , quan t o ã matéria de fato; 

111 - ao fato de ser a importância do cr édi t o tributá 
r io inferior ao valor de referência quantificado no art. 
179; ~ 

IV - às considcra~Ões de equidade re lativamente ãs ca 
rac terís ticas pessoais ou materiais do caso ; 

V - às condições peculiares a determinada r egião do 
território municipal . 

Parágrafo Onico - A concessão referida neste artigo 
nao gera direito adquirido e s e rá r evogada de ofício sem -
pre que se apure que o beneficiário não sati sfazia ou dei 
xou de satisfazer as condições ou não cumpria ou deixou de 
cumprir os r equisitos necessários a sua obtenção, sem pre
juízo da aplicação das penalidades cabíveis nos casos de 

• ou simulação do beneficiário. 

Art. 10~ - O direi t o da Fazenda Pública 
crédito tributário decai após 5 (cinco) anos , 

constituir 
contados: 

o 

I - da data em que tenha sido notificada ao 
passivo qualquer medida preparatória indispensável 
çamcnto; 

sujeito 
ao lan-

11 - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em 
que o lançamento deveria ter sido efetuado ; 

111 - da data em que se tornar definitiva a decisão 
que houver anulado, ror vício formal, o lançamento antL -
r iormente efetuado . 

§ 19 - Excetuado o caso do ítem IIl deste 
prazo de decadência não admite interrupção ou 

artigo , o 
suspensão. 

§ ~Q - Ocorrendo a decadênc ia , aplicam-se as normas 
do art. 104 no tocante ã apuracão de responsabilidade e à 
caracter ização da falta. 

Art. 103 - A açio para a cobrança do cr~dito tr ibutá 
rio prescreve em cinco anos contados da data de sua consti 
tuição definitiva. 

§ 19 - A prescrição se interrompe: 

a ) rela citação pessoal feita ao devedor; 

b) pelo protesto judicial; 

c) por qualquer ato judicial que constitua em mora 
o devt-dor; 

d) por qualquer ato inequívoco, ainda que extra- ju-
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dicial, que importe em reconhecimento do d~bito pelo deve 
dor . 

f 29 - A prescrição se auspende: 

a) durante o prazo de conceasão da morator1a at~ 1ua 
r evogação , em caso de dolo ou simulação do beneficiário ou 
de terce iro por aqueie; 

b) durante o prazo da concessão da remissão at~ aua 
r evogação , em caso de dolo ou simulação do beneficiário ou 
de t ercei r o por aquele; 

c ) a partir da inscrição do débito em dívida at i va , 
por 180 (cento e oitenta) dias , ou até a distribuição da 
execução fiscal s e esta ocorrer antes de findo aquele pra
zo. 

Art. 104 - Ocorrendo a prescr1çao abrir-se-á inquéri
to administrativo para apurar as r esponsabil i dades na for
ma da lei. 

Parágrafo Onico - A autoridade municipal,qualquer que 
se ja seu cargo ou função e independentemente do vínculo em 
pregaticio ou funcional, responde r á civil, criminal e admi 
n ist rativamente pela prescrição de d~bitos tributá rios sob 
sua r esponsab ilidade , cumprindo-lhe indenizar o Município 
do valor dos débitos presc ritos. 

Art. 105 -As importânc ias relativa& ao montante do 
cr édito tributário depositadas na repartição f iscal ou con 
signadas judicialmente para efeito de discussão, serão , 
a pós decisão i rrecorrível no total ou em parte, re~tituí -
das de ofício ao impugnante ou convertidas em renda a fa -
vor do Município. 

Art. 106 - Extingue o crédito tribu t ário a dec isão ad 
min i strativa ou judicial ~0·.- expressamente , em conjunto ou 
iso ladamente: 

I - decl a re a irregular idade de sua cons tituição ; 

11 - reconheça a inexistência da bbrigação que lhe deu 
origem; 

,. 
UI - exonere o sujeito passivo do cumprimento da obri 

gação ; 

IV - declare a i ncompetência do sujeito ativo para e
xigi r o cumprimento da obrigação. 

§ 19 - Extinguem o c r édi t o tributário: 

a) a decisão administrativa irreformáve l, 
dida a definitiva na órbita administrativa que 
possa ser objeto de ação anulatória ; 

b) a decisão judicial passada em julgado. 

assim enten 
nao mais 

§ 29 - Enquanto nio torn~de definit iva a dec isão admi 
nis trativa ou passada em julgado a decisão judici al , con~! 
nuar á o sujeito passivo obrigado nos termos da legisiaç;c 
tr ibutária, r essalvadas as hipóteses de suspensão da exigi 
bilidade do crédi t o , previstas no artigo 85. -

Secão IV 

EXCLUSÃO DO C~DITO TRIBUTÁRIO 

Art . 107 - A exclusão do crédito tributário não dispen 
sa o cumprimento das obrigações acessórias dependentes dã 
obrigação pri ncipal ou dela consequentes . 

Art. 108 -A isenção , quando concedida em função do 
preenchimento de determinadas condições ou cumprimento de 
requisitos, dependerá de reconhecimento anual pelo Executi 
vo, antes da expiracão de cada exercício, mediante requeri 
mento do i nteressado em que prove enquadrar-se nas situa -
ções exigidas pela lei concedente. 

Parágrafo Onico - Quando deixarem de ser cumpridas as 
exigências determinadas na lei de isenção condicionada a 
prazo ou a quaisquer out r os encargos, a autoridade ad~i n is 
trativa, fundamentadamente , cancelará o despacho que reco~ 
nheceu o benefício. 

Art. 109 - A anistia, quando nao concedida em caráter 
ge ral, é efetivada, em cada caso , por despacho do Executi
vo em r equerimento no qual o interessado fa ça prova do pre 
enchimento das condições e do cumpr imento dos requisitos 
previstos em lei para sua concessão 
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Parágrafo Onico - O despacho rderido nu te art { go nio 
aera direito adquirido e nrá revogado de ofício ae111pre que 
o beneficiado não aatiafazia ou deiaou de aa tiafazer aa 
condíçõea ou não cumpria ou deixou de cumprir oa requisi -
toa para concaaaão do favor, cobrando-ae o ctédito acresci 
do de juroa de mora. 

Art . 110 - A conceuão da aníat ia íeplica em perdão da 
infrançâo, não constituindo esta, antecedente para efeito 
de l•poaição ou graduação de penalidade• por outras infra
çÕes de qualquer natureza a e la aubaequentes cometidas pelo 
aujeito paaai vo beneficiado•por aniatia anterior. 

Seção V 

1NTRAC0ES E PENALIDADES 

Art. 111- Oa contribuintes que ae encontrarem em de
bito para com a Faeenda Hun1cipal não poderão dela r eceber 
quantiaa ou créditos de qualque r natureza nem participar de 
licitações públicas ou adminiatrativaa para fornecimento de 
.. teriais ou equípamentoa, ou realização de obras e presta 
ção de aerviço aoa brgãoa da Adminiatração Municipal dire~ 
ta ou indireta, bem como gozarem de quaisquer benefícios 
fhcaia. 

Art . 11 2 - Independentemente dos limites e stabel eci
doa neata Lei, a reinci dência em infração da mesma nature
za punir-se-á com multa e111 dobro, e, a cada nova reincidên 
c ia , aplicar-se-á esaa pena acreacida de 20% (vinte por ce~ 
to). 

Art. I H - O contribuinte ou responsável poderá apre
aentar denúncia espontânea de infração, ficando excluída a 
respect i va penalidade, desde que a falta seja corrigida ime 
d i ata.ente ou, ae for o caso, efetuado o pagamento do tri~ 
buto devido, atualizado e com os acréacimoa legais ca~í -
veia, ou depoaitada a importância arbitrada pela autorida
de administrativa quando o montante do tributo dependa de 
apuração . 

I 19 - Não ae conaldera espontânea a denúncia apr esen 
tada após o início de qualquer procedimento administrativÕ 
ou medida de fiscalização relaciona~oa com a infração . 

f 29 - A apresentação de documento• obrigatórios i Ad 
ministração não importa em denúncia espontânea , para os 
fins do dispos to neste artigo. 

~rt. 114- Serão punidas: 

1 - com multa de l a 4 Unidades Fiscais do Município 
quaisquer pessoas, i ndependentemente de cargo, oficio ou 
função, mtnistérLo , atividade ou profissão , que embaraça
re•, elidirem ou dificultarem a ação da Fazenda Municipal; 

Il - coe multa de 3 a ~ Unidades Fiscais do Município 
quaisquer pessoas, flsicas ou jurídicas , que infrigirem dia 
positivo da legislatão trLbutáTta do Município, para os 
quais não t •nh411 sido especificados u pena 1 idades próprias. 

Titulo li 

DO PROCEDIMENTO FISCAL TRIBUT~RIO 

Capítulo I 

DA ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA 

Seção 1 

CONSULTA 

Art. IIS- Ao contribuinte ou responsável e assegura
ao o direito de efetuar consulta sobre interpretatio e apli 
cação da legislação tributár i a, desde que feita antes de 
~ão fiscal e em obediência às normas aqui estabelecidas. 

Art . 116- A consulta será dirigida ao titular da Fa
~nda Municipal com apresentação clara e precisa do caso 
cbncre t o e de todos os elementos indispensáveis ao entendi 
~nto da situação de fato, indicados os dispositivos, le ~ 
g,is e instruída , se necessário, co111 documentós. 

Art . 117- Nenhum procedimento f iscal será promovido 
cont r a o sujei t o passivo, em relação i espécie consultada, 
durante a tramitação da consulta. 

Parágrafo On1co - Os efeitos previstos oeste artigo 
não se produzirão em relação às consultas meramente prote
latórias , assim en tendidas as que versem sobre dispositi -

vos claro• a. legialaçâo tributária ou sobre tele de direi 
to já r eaolvida por decisão adminíatrativa ou judicial, de 
finitiva ou passada e• julgado. 

Art. 118- A resposta à consulta aerâ respeitada pela 
Adminiatração, salvo ae baseada em elementos inexatos for
necidos pelo contribuinte. 

Art. 119- Na hipÓtese de mudança de orientação fia
cal, a nova orientação atingirá todos os caeoe, reasalva -
do o direito daque l es que anterior~~~ente procederam de aco~ 
do com a orientaçio vigente até a data da IIIOdif icação . 

Parágrafo Onico - Enquanto o contribuinte. protegido 
por .conaulta, nio for notificado de qualquer alteração po_!_ 
terior no entendilllento da autoridade adllliniatrat i va •obre 
o mesao assunto. ficará amparado em seu procedimento pelos 
termos da xeaposta a aua consulta. 

Art . 120 - A formulação da consulta não terá efeito 
auapensivo da cobrança de tributoa e respectivas atualiza
çÕes e penalidades. 

Parágrafo On ico - O consulente poderá evitar a onera
ção do débito por multa, juros de aora e correção monetá -
ria efetuando o seu pagamento ou o prévio depÓsito adminis 
trativo das importâncias que, se indevidas, serão restitui 
das dentro do prazo de 30 (trinta) dias contado• da notifi 
cação do consulente. 

Art. 121 - A autoridade administrativa dará resposta 
à consulta no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Parágrafo Onico- Do despacho proferido em processode 
consulta caberá pedido de reconsideração , no prazo de 10 
(dez) dias contados da sua not ificação, desde que fundame~ 
tado e• novas alegações . 

Seção Il 

FlSCALlZAc.\0 

Art. 122 - Compete ã ~ministração Fazendária Munici
pal, pelos órgãos especializados, a fiscalização do cum -
primento das normas da legislação tributária . 

f 19 - Iniciada a fiscalização ao contribuinte, terão 
os agentes fazendários o prazo de 30 (trinta) dias para co~ 
cluí-la , salvo quando esteja ele submetida a regime espe -
cial de fiscalização. 

f 29 - Havendo justo aotivo1 o prazo referido no par~ 
grafo anterior poderá ser prorrogado, mediante despacho do 
titular da Fazenda Municipal pelo período por este fixado. 

Art. 123 - A fiscalização será exercida sobre todas 
as pesaoas suJeltas a cumprimento de obrigações tributá 
rias, inclusive aquelas imunes ou isentas. 

Art. 124 - A autoridade administrativa terá a~~~pla fa
culdade de fiscalização, podendo, e specia lmente : 

I - exigir do sujeito pass i vo a exibição de livros co 
merciais e fiscais e documentos em geral , bem como solici~ 
tar seu comparecimento i repartição competen~e para pres -
tar informações ou declarações; 

li - apreender livros e documentos fiscais , nas condi 
çÕes e formas definidas nesta Lei; 

lil - fazer inspeções, vi storias , levantamentos e ava 
liações nos locais e estabelecimentos onde se exertam ati~ 
vidades passíveis de tributatào ou nos bens que constituam 
matéria tributável. 

Art . 12S- A escrita fiscal ou mercantil, com omissão 
de formalidades legais ou intuito de fraude fiscal , s erá 
desclassificada e facultado à Administração o arbitramen
to dos diversos valores. 

Art . 116 - O exame de livros, arquivos , documentos,p~ 
pe1s e efetios comerciais e demai s diligências da fiscali
zacão, poderão ser repetidos, em relatão a um mesmo fato 
ou período de tempo, enquanto não extinto o direito de pro 
ceder ao lantamento do tributo ou d3 penalidade, ainda que 
já lançados e pagos . 

Art. 127 - Mediante intimação escrita, são obri~ados 
a prestar ã autoridade ad•inistrativa todas as inform3çÕes 
de que d1sponham, com rel3cio aos bens , negócios ou ativi
dades de terceiros: 
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1 - oe tabeliiee, eecrivães e demaia eerventuários de 
oH do; 

li -os bancos, caixas econômicas e demaie institui -
çoea financeiras; 

111 - a a empreaaa de administração de bens; 

IV- os corretores, leiloeiros e despachantes ofi 
c ia ia; 

V - oa inventariantes; 

VI - os aíndicoa, comissários e liquidatários; 

VIl - quaisquer outras entidades ou pessoas que, em 
razão de aeu cargo, ofício , função, ministério, atividade 
ou profissão detenham em aeu poder, a qualquer título e de 
qualquer form3, informações necessárias ao fisco. 

Parágrafo Onico - A obrigação prevista neste artigo 
não abrange a prestação de informações quanto a fatos so
bre oa quais o informante esteja legalmente obrigado aguar 
dar segredo. -

Art. 128 - Independentemente do disposto na l egisla -
cão criminal , é vedada a divulgação, para quaisquer fins , 
por parte de prepostos da Fa~enda Municipal, de qualquer in 
formação obtida em ra ~ão de ofício sobre a situação econô: 
mico-fínancei r a e sobre a natureza e estado dos negócios ou 
atividades daa pessoas sujeitas à fiscali~ação . 

§ 19 - Exce tuam-se do dispos to neste artigo unicamen
t e as requisições da autoridade judiciária c os casos de 
prestação mútua de assistência para fiscalização de tr ibu
tos e permuta de informações entre os diversos órgãos do 
Município e entre este e a União, Estados e outros Municí
pios. 

f 29 - A divulgação das informações obtidas no exame 
de contas e documentos cons titui falta grave sujei ta ã pe
nalidade da legislação pertinente . 

Art. 1.!9 - As autoridades da A~ministração Fi.scal do 
Hunicípio, através do Prefeito, poderão requisitar 'auxí 
lio de força pública federal, estadual ou municipal, quan 
do vítimas de embQTaço ou desacato no exer cício das fun ~ 
ções de seus agentes, ou quando indispensável à efetivação 
de medidas previstas na legislação tributária. 

Seção UI 

CERTIOOES 

Art. 130 - A pedido do contribuinte, •em não haven
do débito, será fornecida certidão negativa dostributos mu 
nicipais, nos termos do requerido. 

Art. 131 - A certidãoserá fornecida dentro de 10 (dez) 
dias a contar~a data de entrada do requerimento na repar
tição , sob pena de r esponsab ilidade funcional. 

Art. 13.! - Terá os mesmos efei tos da certidão negati- , 
va a que ressalvar a existência de cr éditos: 

1 - nao vencidos; 

11 - em cursos de cobr ança executiva com efetivação de 
penhora; 

111 - cuja exigibilidade esteja suspensa. 

Art. 133 - A certidão negativa fornecida não exc l ui o 
direito da Fazenda Municipal exigir, a qualquer tempo, os 
débitos que venham a ser apurados . 

Art. 134 -O Município não celebrará contrato, aceita 
rã proposta em concorr encia pública , concederá licença pa~ 
ra construc;ão ou reforma e habite-se nem aprovará planta de 
loteaQCnto sem que o interessado faça prova, por certidão 
negati\·a, da quitação de todos os tributos devidos à Fazen 
da Municipal , relativos ao objeto em questão. 

Art. 135 - A certidão ne~ativa expedida com dolo ou 
fraude , que contenha erro cont ra a Fazenda Municipal, r es
ponsabili za pessoalmente o funcionário qu~ a expedi r pelo 
pagamento do c rédito tr ibutário e juros de mora acrescidos. 

Parágrafo Onico - O disposto neste artigo não 
a responsabilidade civil , criminal e administ r ativa 

exclui 
que 

couber e é exte~sivo a quantos colaborarem por ação ou omi.!_ 
1io , no erro contra a Pa&anda Municipal . 

Seção IV 

OlVIDA ATIVA TRIBUTÁRiA 

Art. 136 - As. importâncias relativas a tributos e seus 
acréscimos, bem como a quaisquer outros débitos tributários 
lançados mas não recolhidos, constituem dívida ativa a par 
tir da data de sua inscrição regular. -

Parágrafo Onico - A fluênc i a de juros de mora não ex
clui, para os efeitos deste artigo , a liquidez do crédito. 

Art. 137 - A Fazenda Municipal inscreverá em dívida 
ativa , a partir do primeiro dia útil do exercício seguinte 
ao do lançamento dos débitos tributários, os contribuintes 
inadimplentes com as obrigações. 

f 19 - Sobre os débitos inscritos em dívida ativa in
cidirão correção monetária , multa e juros, a contar da da
ta de vencimento dos mesmos. 

I 29 - No caso de débito com pagamento parcelado, con 
siderar-se- á da ta de vencimento, para efeito de inscrição: 
aquela da primeira parcela não paga. 

f 39 - Os débitos serão cobrados amigavelmente antes 
de sua execução. 

Art . 138 -O termo de inscrição em dívida ativa, au
tenticado pela autoridade competente , i ndicará obrigatori! 
mente : 

- o nome do devedor, dos co-r esponsáveis e , sempre 
que conhecido , o domicílio ou residêr.::ia de um e de outros; 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo 
inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais en 
cargos previstos em l ei; 

III - A origem, a natureza e o fundament o l egal da dí 
vida; 

IV - a indicação de estar a dívida suJelta ã atualiza 
ção monetária , bem como o respectivo fundamento legal e o 
termo inicial para o cálculo; 

V - a data e o número da inscrição no Livro de Dívida 
Ativa; 

VI - sendo o caso, o número do processo administrati
vo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor 
da dívida. 

§ 19 A certidão conterá , além dos requ1s1tos deste 
artigo, a indicação do livro e da folha de inscrição. 

§ 29 - O t e rmo de inscrição e a Certidão de Dívida Ati 
va poderão ser preparados e numerados por processo manual: 
mecânico ou eletrônico. 

Art. 139 - A omissão de qualquer dos requisitos pre -
vistos no artigo anterior ou o erro a eles relativo são 
causas de nulidade da inscr i ção e do processo de cobrGnça 
dela decorrente, mas a nulidade poderá ser sanada at é deci 
são judicial de primei ra instância , mediante substituic;ãÕ 
da cer t idão nula, devolvido ao sujeito passivo, acusado ou 
interessado o prazo para defesa , que somente poderá versar 
sobre a parte modificada. 

Art. 140 - O débito inscrito em dívida ativa, a crité 
r io do ór gão fazendário e respeitado o disposto no f tem I 
do art. 91 poderá ser parcelado em até 10 (dez) pagamentos 
mensais e sucessivos. 

§ 19 - O parcelamento só será concedido mediante r e
querimento do interessado , o que i mpl icar á no reconhecime~ 
to da dívida. 

§ :!9 - O não pagamento de qulaquer das prestações na 
data fixada no acordo, importa rá no vencimento antecipado 
das demais e na imediata cobrança do crédito, ricando proibi
da sua renovação ou novo pa rcelamento para o mesmo débito. 

Art. 14 1 - Não serão insc ri tos em dívida ativa os dé
bitos cons t itu ídos antes da vigência desta Lei, cujos valo 
res atualizados sejam inferiores a Cr$-5.000 ,00 (cinco mil 
cruzeiros). 

Art. 1lo :! - No cálculo do débito inscrito em dívida ati 
va serão despre~adas as frac;Ões de Cr$-1,00 (hum cruzeiro)-:-
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DO PIOCESSO PISCAL TRIBUTÁRIO 

Seção I 

IHPUCNAÇAO 

Art. 143 - A lmpuanação terá efeito suspensivo da exi 
aência e instaurará a fase contraditória do procedi.ento.-

Paráarafo Onico - A impuanação do lançamento menciona 
rã: 

a: a autoridade julaadora a quem é dirigida; 

b : a qualificação do interessado e o endereço para in 
tiução; 

c: os motivos de fato e de direito em que se fundame~ 
ta; 

d : as diligências que o sujeito passivo pre tenda se
j .. efetuadas, desde que justificadas s uas razões; 

e : o objeto vi1ado . 

Art . 144 - O impugnador será notificado do despacho no 
próprio processo mediante assinatura ou por via postal re
gistrada ou ainda por edital quando se encontrar em local 
incerto ou não sabido. 

Art . 145 - Na hipóte1e da impugnação ser julgada im
procl!dente , os tributos e penalidade• i.apugnadoa serão atua 
lizados monetariamente e acresc ido• de multa e juroa de mÕ 
ra, a partir da data dos respectivos vencimentos, quandÕ 
cabíveis. 

I 19 - O sUJUto pauivo poderá evitar a aplicação dos 
acréscimos na fora. deste artigo, deade que efetue o pré
vio depóaito admini1trativo, na tesouraria do Hudicípio,da 
quantia total exigida. 

f 29 - julgada improcedente a impugnação, o SuJelto 
paasivo arcará com aa cus tas processuais que houver. 

Art, 146 - Julgada procedente a impugnação, serão res 
tituídu ao aujeito pauivo, dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias contados do de1pacho ou deciaão, aa importância• aca
so depositadas, atualizadas monetariamente a partirdadata 
em que foi efetuado o depósito . 

Seção 11 

AUTO DE INFRACAO 

Art. 147 - As açÕe• ou omissões que contrariem o dis
posto na legislação tributária serão, através de fiscaliz! 
ção, objeto de autuação com o fim de determinar o respons! 
vel pela infração verificada, o dano causado ao Município e 
seu respectivo valor , aplicar ao infrator a pena correspo~ 
dente e proceder-se, quando for o caso, no sentido de obte r 
o ressarciamento do refe rido dano. 

Art. 148 - O auto de infração será lavrado por autori 
dade administrativa competente e conterá: 

1 - o local, a data e a hora da l avratura ; 

11 - o nome , o endereço do infrator e de seu est abele 
cimento , com a respectiva inscrição, quando houver; 

111 - a descrição c l a ra e precisa do fato que cons t i 
tui a infração e , se necessário , as circunstâncias perti -
nentes; 

IV - a ci tação expressa do dispos itivo lega l infringi 
do e do que define a infração e comina a r espec tiva penali 
dade; 

V - a r eferência a documento que servir am de base à 
lavratura do auto; 

VI - a i~timação para a apresentação de ~efesa ou pa
gamento ~o tr1buto , den t ro do prazo de 20 (vinte ) dias bem 
como ~ ca!culo com os acréscimos legais , penalidades ;/ou 
atua hzaçao; 

VI 1 - a au inatura do agente autuante e a ind icação de 
seu cargo ou função; 

VIII - a assinatura do autuado ou infrator ou a men
çao da circunstância de que não pode ou se recusou a a ss i
nar. 

f 11 - Aa incorreções ou omiaaões verificadas no auto 
de infração não con1tituem .ativo de nulidade do procesao, 
de1de que do .e1mo conste• ele.entol auficientea para de
terminar a infração e o infrator. 

I 29 - Havendo reformulaçio ou alteração do auto de 
infração, nrá devolvido ao contribuinte autuadooprazo de 
defua . 

f 39 - A aaaintura do autuado poderá ser aposta no 
auto, simplesmente ou 1ob prot e1to, e, e• nenhuma hipótese 
implicará em confiuão da falta ar~tuida, nem aua recusa agr.!. 
vará a infração ou anulará o auto. 

Art. 149 - Após a lavratura do auto, o autuante ins
creverá, em livro fiscal do contribuinte, se existente,te r 
80 do qual deverá constar relato doa fatos, da i nfração ve 
rificada, e mencão especificada dos documento• apreendidos 
de modo a possibilitar a reconstituição do processo. 

Art. 150- Lavrado o auto, terão os autuantes o pra zo 
obrigatório e improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas 
para entregar cópia do mesmo ao órgão arrecadador. 

Parágrafo Onico - A infringência do dispos t o neste ar 
tigo aujeitará o funcionário às penalidades do ítem 1 dÕ 
art. 114. 

Art. 151 -Conformando-se o autuado com o auto de in
fração e desde que efetue o pagamentc das importânc ias exi 
gidaa dentro do prazo de 20 (vinte) dias contados da rea= 
pectiva lavratura, o valor das multas, exceto a moratória, 
1erá reduzido de 50% (cinquenta por cento). 

Art. 152 - Nenhum auto de infração será arquivado nem 
cancelada a multa fiscal 1em prévio despacho da autoridade 
administrativa. 

Seção III 

TERMO DE APREENSAO 

Art. 153 - Poderão se~ apreendidos bens móveis, inc lu 
aiveia mercadorias, existentes em poder do contribuinte ou 
de terceiros, desde que constitua• prova de infração da l e 
gislação- tributária. 

Parágrafo Onico - A apreensão pode compreender livros 
ou documentos quando constituam prova de fraude ,simulação, 
adulteração, ou falsificação . 

Art. 154 - A apreensão será objeto de lavratura de t e r 
mo prÓprio, devidamente fundamentado, contendo a descriçãÕ 
dos bens ou documentos apreendidos, com indicação do lugar 
onde ficarem depositados e o nome do depositário , se for o 
caso, além dos demais elementoa indispensáveis à identifi
cação do contribuinte e descrição clara e precisa do fato 
e a indicação das disposi cões l egais. 

Art. 155 - A restituição dos documentos e bens apreen 
didos será feita mediante recibo e contra depósi t o das qua~ 
tias exigidas, ae for o caso. 

Art. 156 - Os documentos apreendidos poderão, a reque 
riment o do autuado , ser-lhe devol vidos , ficando no proces= 
so cópia do inteiro teor ou da parte que deva f azer pro -
va, caso o orig1nal não seja indispensável a este fim. 

Art. 157 - Lavrado o auto de inf racão ou o t ermo de 
apreensão, por esses mesmos documentos será o sujeito pas
sivo intimado a r ecolher o débito , cumprir o que lhe for 
determinado ou apresenta r defesa . 

Secão V 

DEFESA 

Art. 158 - O sujeito passivo poder á conlestar a exi -
gência fiscal, independentemente do prévio depósito , den 
tro do prazo de 20 (vinte) dias contados da intimaçãodoau 
to de infração ou do termo de apreensão, mediante defesã 
por escrito , alegando toda a matéria que entender Ütil e 
juntando os documentos comprobatórios das razões apresent! 
das . 

Art. 159 -O sujeito passivo poderá, conformando - se 
com parte dos termos da autuação , recolher os valores rela 
tivos a essa parte ou cumpr ir o que fo r determinado petã 
autoridade fiscal , con testando o restante: 

Art. 160 - A defesa ser á diri~tida ao t itular da Fazen 
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da Municipal, con1tará de petição datada e assinada pelo 
1ujeito paaaivo ou 1eu representante e deverá ser acompa -
nhada de todoa 01 elementos que lhe aervirem de baae. 

Art. 161 - Anexada a defesa, 1erá o processo encami -
nhado ao funcionário autuante ou 1eu substituto para que , 
no prazo de 10 (dez) dias, prorrogáveis a critério ~o tit~ 
lar da Fazenda Municipal, ae manifeste aobre as razoes of~ 
recidas. 

Art. 162 - Na"hipótese de auto de infração, conforma~ 
do-ae o autuado com o despacho da autoridade administrati
va e desde que efetue o pagamento das importânc ias exigi -
das dentro do prazo para interposição de recurso, o va -
lor das multas eerá reduz ido em 25% (vinte e cinco por ce.!!. 
to) e o procedimento tributário arquivado. 

Art. 16 3 - Aplicam-se à defesa, no que couberem, as 
normas relativas à impugnação. 

Seção Vl 

DILIG2NCIAS 

Art. 164 - A autoridade administrativa determinará,de 
ofício ou a requerimento do sujeito passivo, em qualquer 
instância , a realização de perícias e outras diligências, 
quando as entender necessárias, fixando-lhes prazo e inde
firirá as que considerar prescindíveis , impraticáveis ou 
protelatórias. 

Parágrafo Onico - A autoridade administrativa determi 
nará o agente da Fazenda Municipal e/ou perito devidamente 
qualificado para a realização das diligências . 

Art. 165- O sujeito passivo poderá participar das di 
ligências, pes soa lmente ou através de seu preposto ou re
presentante legal, e as alegações que fizer serão juntadas 
ao processo para serem apreciadas no julgamento . 

Art. 166 - As diligências serão realizadas no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias prorrogáveis a critério da auto 
ridade administrativa e suspende~ão o curso dos demais pr! 
zos processuais . 

Seção VII 

PRIM!IRA INSTÃNCIA ADMINISTRATIVA 

Art. 167 - As impugnações a lançamentos e as defesas 
de autos de infração e de t ermos de apreensão serão decidi 
da s, em Primeira Instância Administrativa, pelo titular dã 
Fazenda Municipal . 

Parágrafo Onico -A autoridade julgadora terá o prazo de 
60 (sessenta) dias para proferir sua decisão, contados da 
data do recebimento da impugnação ou defesa. 

Art. 168 - Considerar-se iniciado o procedimento fis
cal-administrativo: 

I - com a impugnação, pelo SUJelto passivo, de lança
mento ou ato administrativo dele decorrente; 

I1 - com a lavratura do termo de início de fiscaliza
ção ou i ntimação escrita para apresentar livros comerciais 
ou fiscais e outros document os de interesse para a Fazenda 
Municipal; 

11I - com a l avratura do termo de apreensão de livros 
ou de outros documentos fiscais; 

IV - com a lavra t ura de auto de iofração; 

V - com qualquer ato escrito de agente do fisco, que 
caracterize o início do procedimento para apuração de infra 
ção fiscal, de conhecimento prévio do fiscalizado . 

Art. 169 - Findo o prazo para produção de provas ou 
perempto o direito de apresentar a defesa, a autoridade ju.!_ 
gadora proferirá decisão no prazo de ~O (vinte) dias . 

ParãRrafo Onico - Se não cons iderar possuidora de to
das as informações necessárias a sua decisão, a autoridade 
administrativa poderá converter o proce sso em diligência e 
determinar a produção de novas provas. 

Art. I 70 - Não sendo proferida de c i são no prazo l eg.:~J, 
nem convertido o julgamento em diligência , poderá a p.:lrte 
int e rpor recurso voluntário, como se fora julgado proceden 
te o auto de infração ou improcedente a impugnação contra o la~ 

çamento , ceuando, C0111 a interpoeiçâo do recurso, a juriadi
çâo da autoridade de primeira instância. 

Seção VIll 

SEGUNDA INSTÃNCIA ADMINISTRATIVA 

Art. 171 Das decisões de primeira instância caberá 
r ecurso, para a instância administrativa auperior: 

I - voluntário, quando requerido pelo sujeito passivo 
no prazo de 20 (vinte) dias a contar da notificação do des 
pacho quando a ele contrárias no todo ou em parte; 

li - de oficio, a ser obrigatoriamente interposto pe
la autoridade julgadora, imediatamente e no próprio despa
cho, quando contrárias, no todo ou em parte, ao Município, 
desde que a importância em litígio exceda a 5 (cinco) ve
zes o valor da Unidade Fiscal do Município. 

i 19 - O recurso terá efeito suspensivo. 

i ).9 - Enquanto não interposto o recursos de ofício, a 
decisão não produzirá efeito. 

Art. 172 - A decisão, na ins tância administrativa su
perior, será proferida no prazo máximo de 90 (noventa) dias, 
contados da data do recebimento do processo,aplicando-se 
para a notificação do despacho as modalidades previstas pa 
ra a primeira instãncia. -

Parágrafo Onico -Decorrido o prazo definido neste ar
tigo sem que tenha sido proferida a decisão, não serão com 
putados juros e atualização monetária a partir dessa data~ 

Art. 173 - A Segunda Ins tância Administrativa será re 
presentada pelo Prefeito Municipal . 

Art. 174 - O recurso voluntário poderá ser impetrado 
independentemente de apresentação da garantia de instãncia. 

DISPOSICOES FINAIS 

Art:". 175- São definitivas as dec isões de qualquer ins 
tãnci a , uma vez esgotado o prazo para interposição de re= 
curso, salvo se sujeitas a recursos de ofício . 

Art. 176 - Não se tomará qualquer medida contra o con 
tribuinte que tenha agido ou pago tributo de acordo com de 
cisão administrativa ou judicial transitada em julgado,mes 
mo que posteriormente modificada. -

Art. 177 - Todos os atos r elativos a maté ria fiscal 
serão praticados dentro dos prazos fixados na legislação 
tributária. 

19 - Os prazos serão contínuos, excluído no seu cõm 
puto o dia do início e incluído o do vencimento. 

§ 29 - Os prazos somente se iniciam ou vencem em dia 
de expediente normal, na Prefeitura ou estabelecimento de 
crédito , prorrogando-se, se necessário até o primeiro dia 
útil seguinte . ' 

Art. 178- O Município cobrará preços, ins tituídos por 
Decreto do Executivo, pela pres t ação de serviços'de: 

I - expediente; 

11 - cemitérios ; 

111 - diversos . 

Art . 179 - Fica instituída a Unidade Fiscal do Municí 
pio para o cálculo das taxas no valor de Cr$-68.650,00(Ses 
benta e oito m11, seiscentos e cincoenta cruzeiros) . 

Art. 180 -A base de cálculo do ISS, definida no art. 
27 §§ 19 e 29 e a Unidade Fiscal do Município mencionada no 
artigo anterior serão atualizados anualmente , até 31 de de 
zembro, por ato do Executivo Municipal , nos termos da Lei 
Federa l número 6. 423, de 17 de junho de 1977 e suas modifi 
cações posteriores , com base na variação das ORTN . 

Art. 181 - Fica o Poder Execut ivo autorizado a cele
brar convênio com empresa concessionária de energia elétri 
ca para a cobrança da Taxa de Serviços Públicos, no que CO.!!_ 
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ce rne ao Serviço de Iluminação Pública, bem como, com ins 
tituiçõe• bancárias , vi•ando a arrecadação de tribu tos. 

Art. 18.l - Nos valores finais dos tributos a serem p~ 
gos serão despre~adas as {raçÕes de Cr$- I,OU. (hum c ruzei
ro). 

Art. 183- Esta Lei será regu lamentada, no que couber 
por decreto do Executivo Municipal, dentro do pr azo de 60 
(sessenta) dias. 

Art. 184 - Esta Lei entrará em vigor em ) I de de z<'"• -
bro de 1984 , revogadas as dispos ições em cont rário. 

Hacapá, 27 de de~embro de 1984. 

HURlLO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Hacapá 

PREFEITURA MUNI CIPAL DE MACAPÁ 

ANEXO I 

TABELA PARA COBRANÇA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA . 

At1vidades Constantes da Base de 
Lis to do art . 22 Cál culo . 

Trab'alho pessoal do pro 
fissional autônomo de 
níve l universitário. 

Trabalho pessoal do pro 
fissional autônomo de 
nível médio. 
Proprietário , condutor 
não assalariado locador 
ou possuidor de veícu
lo de tran sporte urba-

lno : 

a) Caminhão com capaci 
dade até 15 ton. cã 
minhão basculhante: 
ônibus ou lota~ão , 
p/ unidade. 

b) Pick up, camioneta , 
automóvel de nlu
guel, p/unidade. 

c) Veículos com capaci 
da de a c i ma de I 5 ton-:
p/ unidade. 

Trabalho pessoal dos 
demais profissionais 
autônomos. 

Atividades constantes 
nos (tens 19 e 20. 

Diversões Públi cas . 

Atividades c~n~ tantcs 
nos demais L' tens da I i s
ta. 

UFM 

UFM 

UFM 

UFM 

Preço do 
Serviço. 

Preço do 
Serviço. 

Preço do 
Serviço. 

ANEXO 11 

Impos to Fixo 
Anua I em UF~t. 

03 

0.! 

OI 

0,6 

I , 5 

OI 

Al 1quota 
% 

0.! 

04 

0) 

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE I LillllNAÇÃO POBLlCA 

CLASSE RES JDENCIAL 

GRUPO FAIXA POR KWH I ~tts AL!QUOTAS 

19 o a )0 Isento 
29 )1 a 50 0 ,012 
)c;> 51 a 100 0,018 
4'\' 10 1 a ~ 00 0 , 038 
59 ~0 1 a 500• o, 1 
6<;' Acima dC> 501 o . ~ 

CJ.ASSE PODER P0BL1CO fõ SERVIÇO P0BL1CO 

GRUPO FAIXA POR KWII I ~s ALI QUOTA 

IQ o a 100 0 , 3 
~Q 101 a 400 0 , 5 
39 Acima de 401 0 ,8 

CLASSE COMERC IAL , SERVIÇOS E OUTROS 

GRU PO FAIXA POR KWII I MF.s ALI QUOTA 

19 o a 100 0 ,1 
L9 10 1 a 300 o, ! 
39 )0 1 a 500 0,5 
49 50 1 a 1.000 0 , 75 
59 Acima de 1.001 0 , 95 

CLASSE INDUSTRiAL 

GRUPO FAIXA POR KWH I ~tts AL!QUOTA 

19 o a 5.000 0 , 3 
29 5.00 1 a ~0 . 000 0 , 7 
39 20.00 1 a 50 . 000 1,8 
49 50.001 a 110.000 5 
59 Acima de 11 0.001 15 

ANEXO UI 

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE SERVIÇO DE COLETA Of. LIXO 

. lf' s o 

Res idência 
Comércio 
Serviço 
Indústria 
Outros 

I 

ANEXO IV 

AL! QUOTA S/ Uni % 

l5 
60 
35 
30 
25 

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA RELATIVA À LOCALI
ZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE ESTABELECHIENTOS DE ATl \' IDADES ECO 
NO~ICAS. -

A T I V I O A D E S 

Indústria 

I. 1 -Até 10 empregados 
1. ~- de 11 a 30 empregados 
1. 3- de 31 a 70 empre~ados 
1.4- de 71 a 150 empregados 
1.5- mais de 150 empregados 
Comércio 

.! . 1 - Bar 
2.1 - Ba r e ~ercearia 
~ .3 - Bar e Res t aurante 
~ . 4 - Bar c Sor vete ria 
1 .5 - ~1e rcear ia 
2.6 - Churra scaria 
2 .7- Restaur ante 
1 .8 - Lanchonete 
2 .9 - Botequins 
2 .10- Quitanda I Baiúca 
2 .11- Vitaminosa 
2 . 1.! - Açougue 
.!. 13- Supe rmercados 
2. 14- Sapat:~ria 
.! • 15- Confecção 
~ .16- Confecções , t ccidos e cal 

çados , ~la~azinc e ElctrÕ 
domésticos -

.! . 17- ~at c r iais d ~ c~n s Lrucão 
e ferra:,.~ens 

Em UF~I por ano ou Fracã~ 

5 
6 
8 
9 

10 . 
3 
3 , 5 
4 
3 , 5 
~ 

3 
3 , 5 
1 
1. s 
0 , 5 
0,5 
0 . 7 
6 
3 , 5 
3. 5 

7 

5 
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A T 1 V 1 b A O E S I Em UFM por ano ou Fração 

!.. 18-
:! .19-
.! . 20-

!..1. 1-
!. .l'J.-

!. .2)-

.! . !.4-

;! . 25-

.! . 26-
:. .n -

.! .:!8-

.!.29-

2.30-

2. 31-
.!. 32-

.! . 33-

2 .34-
2.35-
2 .36-
2 . )7-
~ .38-

.! . 39-
2.40-
2.41-
.! .4 .!-

2. 43-

Eletrodomést i cos 
Armarinho e Bijo t eria 
Farm;ici a e drojlaria e pe r 
fumaria -
Material de Umbanda 
Ma terial Médico/Odontoli 
gico 
Peças c acessó ri os para 
Bicic lua 
Peças e acessóri os para 
Veículos 
Ferragens e M.l leriai s •·1! 
tricos 
Livraria c Pape lari a 
Móveis c a rt igos para Es 
cri t ór i o -
Corti nas, t a petes e tape 
çaria -
Pos t o de venda, r evende
dores de derivados de Pe 
trólco c outros combust1 
ve i s e acessórios 
ve í culos 

para 

Revendedores de ve ículos, 
acessór ios e serviços 
Estâncias 
Estância , beneficiamento 
de madeira, materiais de 
cons trução e f er ragens 
~13terial fo t ográfico c i
nematográ fi co , servi ço de 
fotográfia e reve la ção 
Ot i c3 
Jóia s e r elojo3ria 
Artezanato 
Antiquário 
Brinquedos, fogos arm.1s e 
serviços 
Artigos de esportes 
Vidraça ri a c qu3dros 
Flor icu l tura 
Ci g3rraria , charutar ia c 
fumo em geral 
Doces , confeitarias , ba
las em geral c panifica-
doras 

2.44- Quaisquer ou tros ramos de 
atividades comerc i ais não 
constante nesta tabe l 3 

) Estabelecimentos bancários, de 
c r édito , financiamento e inves
mento 

4 Hottiis , móteis , pensões, simi-
lares: • 
4 . 1 - até 10 qu3 rtos 
4. 2 - de 11 a 20 quartos 
4.3- mais de ~ O quartos 
4.4 - com apartamentos 

5 Representantes , come rciai s ,au 
t onõmos , corretores,dcspachan 
tes , agente s e prepos t os em 
gt.>ra 1. 

6 Profissionais autonõ~~s 
incluídos em outro item 
tabela) 

(não 
d<'sta 

7 Casas de l oterias 

8 Oficinas de Serviços e Concer
t os de: 

8 .1 - ~ecân i ca , soldagem 
8. 2 - Pintura c borracharia 
8 . ) - Eletri cidade, bobinagcm 

e bate r ia 
8.4 - Reforma, estufo e poli -

mento de móveis 
8 . 5 - Recuperação, t~rnc a~em 

e r econdic i onamento de 
máquinas e mot or es 

8.6- Es~uau ria~ , porta s,cau<i 
ra~ c grades em ~era I 

8 . 7 - jóias e r~ló~ios 
8 . 8 - Ridios e Televisão 

I 

6 
2 

3 ,5 

I 

2* 

.! , 5 

3,5 

4 
) 

3 , 5 

) 

7 

8 
3 

4 

3,5 
3 
3,5 
1 
l. 

2 , 0 
2 , 5 
3 
1, 5 

3 , 5 

3 

2 

08 

03 
04 
05 
06 

02 

OI 

2, 5 

2, 5 
) 

1,5 

4 

- , 5 
0 , 7 
.! , 5 

A T 1 V 1 O A O E S 

8.9 - Bicicletas 
8 . 10- Eletrodomésticos 
8.11- Refrigeração 
8.1 2- Outros se rviços e conser 

tos não especif i cados nes 
ta Tabe la. -

·9. Postos de serviços para ve í 
culos 

.10. Depósito de inflamáveis , ex 
plosivos e simi lares 

·11 . Tinturas e lavandeiras 
. 12. Salões de engraxate e 

barbearia 
13. Estabelecimentos de banhos, 

ducha s, massaeens , cinásti
cas e congêneres 

· 14. Salões de be leza, por cadeira 

· 15. Ensino de qualquer grau ou 
na t ureza, por sala de aula 

· 16. Estalec iment os Hospitares: 

16 . 1 - com a té 25 l eitos 
16.2 - com mais de 25 l ei t os 

• 17. Laboratórios de análise c li 
nicas 

· 18. Diver sões PÚblicas: 

18. 1- Ciqemas e teatros com 
ate 150 l uga r es 

18. 2 - Ci nemas e teatros com 
mais de 150 Lugares 

18.3 - Restaurantes dançantes , 
boates , etc. 

18 . 4 - Bi lhares e quaisque r ou 
t r os j ogos de mesa: -

18.4. 1, . - Estabel ecimentos 
até 3 mesas 

18.4.2 - Estabeleciment os 
mais de 3 mesas 

com 

com 

18.5 - Boliches , por pista 
18 .6 - ExposiçÕes, fei ras de 

amostras , quer messes 
18 . 7- Circos e parques de di 

versões 
18 . 8 - Quaisque r out ros espetá 

culos ou diversões -

19. Empreite iras e incorporado 
ras: -

19.1 - até 20 empregados 
19. 2 - de 1. 1 a 50 empr egados 
19.3 - acima de 50 empregados 

20 . Empresa de consultoria e pla 
nejamento 

2 1. Associações, (undações , bens 
de serviços e demais ent i da 
des representativas de e la~ 
s e . 

22 . Agropecuária : 

22 .1 -até 50 empr egados 
22 . 2 - mais de 50 empregados 

23. Demais a tiv idades sujeitas à 
li cenca de loca lização e fun 
cionamen to. 

~m UFM 

ANEXO V 

por ano 

0 , 5 
1 
3 

2 

2 ,0 

1,0 

2 , 0 

1,0 

:l , O 

1,0 

0,4 

3,0 
5 , 0 

3 , 0 

3 , 0 

4 , 0 

5 ,0 

0,3 

0,5 

0 , 5 

1,0 

1,0 

0 , 5 

3, 0 
5,0 
7,0 

3 

1, 5 

3 
5 

2 ,0 

ou Fração 

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA RELATI \'A AO FUNCIO 
NA."''E~-ro DE ESTABELECIMENTOS EH HORÁRIO ESPECIAL. -

O l ~ C R 1 M 1 N A C À O 

I. PARA PRORROGAÇÃO DE HORÁRIO 
JNDOSTRlA 

1 - Até às ~2 : 00 horas 

11 - Além das l 2 :00 horas 

UNIDADE FISCAL DO MUNICtPIO 

ANO MtS DIA 

3 ,0 

4 , 0 

1, 0 

1,5 

0 , 3 

0 , 4 
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2. PARA PRORROCACÀO DE IIORÁRlÕ 

COMI:RCIO 

I -At~ .U :OOhoras 

ANEXO VI 

.!,0 

J,O 

1, J 0,1 

1, 5 0, 2 

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA RELATIVA A V~JC~-~ 
CÃO DE PUBLICIDADE ~~ GERAL: 

O I S C R 1 H I N A C À O 

1. AnÚ~rios c letreiros pcrmancntes: 

1.1 -Coloc ados ou pintados na parte ex
terna dos edifícios, excetos a gás 
nenn ou acrílicos, por metro qua
drado ou fraçõo por ano. 

1.l- Colocado ou pintado na parte exte
rior ou no interior de veículos , 
por unidade r por ano . 

1.)- Colocado ou pintado em interior de 
estabelecimentos de diversões pu -
blicas , po r metro quadrado ou fra
çao, por ano. 

1.4- Projetàdo em te la de cinema por 
filmes ou chapa , por dia. 

1.5- Conduzidos po r pessoas, por unida
de e por dia. 

1.6- Pintado em faixas colocadas na via 
pÚblica, por unidade e por dia. 

• 
2. Prospectos e programas de estabeleci

mento• de diversões contendo propagao 
da, por espécie distribuída por dia.-

J, Folhetos e volantes, distribuídos de 
mão em mão, no estabelecimento ou a 
domicílio, por milheiro ou frar.ão. 

4. Placas indicativas de profissão, arte 
ou of í cio , disticos, emb l emas e escu
dos co locados na parte externa dos ed i 
fícios, por ano e por metro quadradÕ 
ou fração quando exceder 40cm x 15cm 

5. Exposição ou propaganda de produtos 
feitos em estabelecimentos de tercei
ros ou em locais de frcquência públi
ca , por dia. 

6 . Propa~anda: 

6.1 - por meto de alto falante, por dia 

b.~ - por m1:10 d~ insrrum..;ntos musicais 
ou por animais , po r dia. 

A.>;E:\0 \'11 

Unid.,de Fil>êal 
do Município 

O, ' 

0 ,1 

0 , .! 

0 ,04 

0 ,005 

0,0-

0,01 

O, .! 

0,05 

0 , 05 

0 ,0 1 

TABELA PARA COBRA.'IÇA DA TAXA DF LI CE:"ÇA RELATIVA À EXI.Cl' -
CÃO DI OBRAS, ARRcA.'~'ITOS E PARCELA.'~STOS. 

O I S C R I ~ 1 S A C À O 

I. Apr~vaç3o d1: ProJ•tOh d~ Arquit~rura 

Al t ~r~~~~s em Pr~j~to dl Arqui t~tur~ 

apnw.Hh• 

3. l\ms t ruç:,,,: 

.t ) l.dit 11aç.i•• ;H." doi& p.w im,·nto~ . ro r 
m· d~· .1r'"'"l '""n:o.truíd.:~ 

h) ldll i,aç.i.• ,•ont m.t is d< dí'ti~ pavim~n 

t'ntdad, fiscal 
do 'lunt ~.;Ípio -

L 

1.: 

1 , ll 

c) ~pendênci as em prédios residcnci -
ais, por m' d~ arca const ruíd~ 

d) llcpcnd~nc ias em qua isqucr oul r os pré 
dios, par~ quaisquer fin~Jid~des : 
por m' de arca construída 

c) ll<:~rra cõcs , por m' d, á rea cont.~ r L Ída 

0 , 8 

1, 5 

0 , 5 

f) GalpÕes , por m' de arc a construída I 

~) Marquiscs, cobcrt<:~s por mctru linear 

h) Ldificaçõo de madeira , por m' 
arca construíd.1 

i) l.d ificacào mista (o~tv ... naria c mad,· i 
ra) -

j) Pisei nas t• qu.1dra dl: csporll·S . r o r 
m' de arca const ruíd<:~ 

N O T A : 

As RcRularizaçÕes d Edificaçõe~ , 
obedece os mesmos critérios <:~dotados p<:~ rn 
as construções . 

4. Reformas, por m2 

5. Demoli çÕes por m' 

6. Loteamentos: 

a) Com Órc~ até 20 .000m' , excluídas as 
áreas destinadas a vias c logradou-
ros públicos , por m2 

b) Com área superior a 20 .000m' , excluí 
das as arcas destinada s a vias c l o~ 
~radouros públicos , por m2 

7. Desmembramentos: 

a) Comãrca até 10 . 000m', por m' dcs
mcmbr~da 

b) Com área superio r a 10.000m' , ex
c lu idas a s arcas destinadas a vias 
c logradouros rúblicos c que sejam 
doadas a o ~1unicirio, po r m' 

8. Quaisquer outras obras não cspccific~ 
das nesta Tabela: 
a) Por metro line~r 

b) Por IJK•tro qu~drado 

ANI )(0 VIII 

0 ,7 

0 , 8 

I, 5 

0 , 5 

0,3 

013 

0 , 5 

0 , 4 

0,6 

0 ,05 

0 , ~ 

TA8EL.\ PARA COBRASÇ,\ DA TAX.\ DE LI CE:\CA RI LATl\'A AO AB.\lt.: 

llL .\:\I 'l.-\ I:-; : 

lnidac. Fis.:.t l dv 
UISCR I~II~AÇÃU r A.\l~l.\IS 

I. Bo,·i no ou V a o.: um lU . O 

L Su íno 

... lquinv J , U 

o. Outros 

t~s. por m· d, a r1:a const r u ída - 1. ~ 

L-----------------------------------~----------------------------------------------------------------~. 

-

r 
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# 
• ANEXO IX 2. 1 - carros de passeio 0,5 100,0 20 3,0 

I 

TAUELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA RELATIVA À OCUPA- 2.2 - caminhões ou Õnibus 0 , 8 11 0,0 2S 5 , 0 

•ÇÃO DE TERRENOS OU VlAS E LOGRADOUROS POIILICOS 
2 . 3 - utilitários 0,6 105,0 22 4,0 

I 

2 . 4 - reboques 1 ,o 120,0 30 8,0 

% d<l Unid<~dc Fiscal do Município 
3. Barraquinhas QuiO_! lll S <.:Kl~IINAÇÃO ou 

Jlo r<~ Ano Mês Dia ques: - 150,0 50,0 4,0 

4 . Dem<~is pessoas que ocu-
1. F•• i r ante· - bO,O 10,0 1 ,o pcm área em terrenos 

ou vias e logradouros 
'l. Vt· iculos: pÚblicos - 60,0 10,0 1 ,o 

ANI::XO X 

TABELA DE VALORES DE CONSTRUÇÃO/ RELAÇÃO DOS PONTOS 

T 1 p o 
C.:0~1PONI::NTI:: DA CONSTRUÇÃO 

CONST . TELHEJ F ABRI- ESPE-CASA APTO. LOJA GALPÃO RO - CA PREGAR CIAL 

~ 
;:> ALVENARIA 10 10 10 10 10 10 10 10 .... 
:::;, NADE IRA 08 08 08 08 08 08 08 08 "' .... ME'I'b_Ll CA 15 15 15 15 15 15 15 1S til 

"' CO:-ICRETO 13 13 13 13 13 13 13 13 
;2 PALHA/ZINCO/CAVACO 01 0 1 0 1 01 01 01 01 01 
;.... TELHA DE ClM . AMIANTO 07 07 07 07 07 07 07 07 .... 
"' TELHA DE BARRO os os os os os os os os 
"" "" LAJE 10 10 10 10 10 10 10 10 ::> 
u ESPECIAL 15 1S 1S 1S 1S 1S 15 15 

SEM o o o o o o o o 
til TAIPA 01 01 01 01 01 0 1 01 01 "' o ALVENARiA 10 10 10 10 10 10 ttr 10 "" "' ~lADEIRA 08 08 08 08 08 08 08 08 < c>. CONCRETO 12 12 12 . 12 12 12 12 12 

S~1 
._, o o o o , . o o o o 

MADEJ RA 00 .{)IJ 08 08 08 08 08 08 
o ESTUQUE 09 09 0,9 09 09 09 09 09 
"' "' ::> LAJE 10 10 10 10 10 10 10 10 .... CHAPAS 10 10 10 10 10 10 10 10 

<U SEN o o o o o o o o 
oz EMBOCO 07 07 07 07 07 07 07 07 .... 
'"' REBOCO 08 08 08 08 08 08 08 08 ....... 

til MATERIAL CERA}UCO 12 12 12 12 12 12 12 12 wx 
>U ~lADEIRA 06 06 06 06 06 06 06 06 
W< 

ESPECIAL 17 17 17 17 "'"- 17 17 17 17 
SE:-1 u u u u u _u_ ~ 

' "' EXTERNA 02 02 02 02 02 02 02 02 ..1'< 
<I- INTERNA 06 06 06 06 06 06 06 06 ........ 
~::! MAl S DE UMA INTERNA 10 10 10 10 10 10 10 10 
""'til INTERNA COMPLETA 08 08 08 08 08 08 08 08 

SEM . o o o o o o o o 
•U APARENTE 03 03 03 03 03 03 03 03 f-of-o 

tll'W EMBUTlDA 06 06 06 06 06 06 06 06 2:....1 
-<W - - - - - - - - -

TERRA BATlDA o o . o o o o o o 
CIMENTO 04 04 04 04 04 04 04 04 

o CERAMICA/MOSAlCO 10 10 10 10 10 10 10 10 
til 'I'ABUAS 06 06 06 06 06 06 06 06 .... TACO 08 08 08 08 08 08 08 08 . 
0.. MATERIAL PLÁSTICO 12 12 12 12 12 12 12 12 

ESPECIAL 1 s 15 15 15 1S 15 15 1S 

RELAÇÃO DOS VALORES EM CR$ ' CONSTRUÇÃO POR TIPO DE EDIFICAÇÃO do M DE 

T I p o Cr$ I M • 
CASA 84.000 , 00 

COI'\ST. PRECÁRIA 23.000 , 00 

APART~lE:-<TO 94 .000,00 

LOJA 76.000 , 00 

GALPÃO 50.000,00 

TELHE IRO 36.000,00 

FÁBRI CA 50.000,00 

ES PECIAL 196.000 , 00 
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ANEXO Xl ........ 
TABELA DE VALORES DE TERRENO 

RELAÇÃO DE VALORES EM CR$ DE TEKRENO POR M1 

CODICO NOME DO LOGRADOURO (RUA , AV. ETC) DJST ; / SETOR SEÇÃO 

I 
. 

\ 
. 

\ 

\ 
\ 

\ ........__ I 

--- / 

-
" 

. 

. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ .. 

FATORES CORRETIVOS DO TERRENO E DA EDIFICAÇÃO --
~ ---. 

TOPOGRAFIA PEDALOGJA 

I 

~ ~ 
. 

PLAMA FI R.'!E 

jõTi[õ) IRREGULAR ~ ALAGADO BREJO/ 'IANGUE 

~ ACLIVE 
@TI]!] INUNDÁVEL 

[Q]I@] DECLIVE 

. 

LINHA.l'fENTO SITUAÇÃO 

@I!@] ALINHADA ~ I SOLADA 

@illQ] RECUADA ITimJ CONJUGAbA 

~ GE:-11!\ADA 

4 \ 

...... 10 

' r 

NOMERO DE Q~ADRAS VALOR - CR$ 

SITUAÇÃO 

iJIQIQJ ~fEIO DF Qt:ADRA ~ VJU 

!JJI[Q] F.SQUl:-IA I: 01.: @I2E1 Gt.CBA 
'1AIS DE l:MA 
FRE!\TE 

@illEJ AGLO-
'II:RAOO 

@TI:@] ENCRAVADO 

.. 
SITUAÇÃO DA U~IDADE COSSTRl'f DA 

[jJQJQ] FRENTE 

r.m:m FUNDOS 

lillm Sl'PERPOSTA FRENTE 

I :mEl Sl"PERPOS1A rt"!\OOS 
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Macapi, 21-01-85 

at ribuições que lhe são conferidas pelo arti~o 18, item 11, 
J Dec reto- Lei n. ~11, d~ 08 de Jancir• de 19b9 • · tendo c~ 
v1sta os termos do Ofício númer o 0022/85- SEFIN . 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar LEANDRO ALVES PATVA FILHO, Assessor, 
Códi~o DAS-1 0~. 1, para responder acumulativamcnte , em subs
ti-tuição , pelo expediente da Secretar"ia ~e Finanças do ~ -
verno deste Território , durante o impedimento do respect1vo 
titular, no período de 14 a 18 de janeir~ do ano em curso. 

Art. L9 - Revo~am-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião , em Macapá, 15 de janeiro de 1985, 
_ 979 da RepÚblica e 4:!9 da Criação do Território Federal do 

Amapá. 

ANNlBAL BARCELLOS 
Governador 

. PREFEITURA MUNI CIPAL DE MACAPÁ 

PREFEITO ~t::HCIPAL DE MACAPÁ, Capital do Territór io 

Faç~ saber que a cãma ra Municipal de Macapá, decr eta e 
sanéiono a scguint" Lei: 

• Art. 19 - Fica o Executivo Municipal, autoriza~o a co~ 
c~er . em caráter definitivo, o uso de chapas deve1culos de 
aiuguel , tipo táxi, aos conc~ssion~r~os que ~omprovem o uso 
efe tivo das mesmas , pelo per1odo m1n1mo de c1nco (5) anos . 

·Art . .!9 - Os benefícios da presente Lei, somente atingi_ 
rão os pr oprietários de veículos que nele efetivamente tra 
balhcm e não tenham outra fonte de rendimento . 
' • Att. 39 - A presente Le i será regulamentada pelo Execu
tivo Municipal, dentro do prazo de noventa (90) d~s. 

Art. 49 - A presente Lei entra em vigor a.. partir da data 
5ua publicação, revogadas as disposições em con t rário. 

PALÁCIO 31 DE ~~RÇO, 27 de dezembro de 1984. 

~WRILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de ~lacapá 

PREFEITURA ~WNICIPAL DE MACAPÁ 

CABl~EIE DO PREFEI TO 

to Mun c ~pa Macapá, usando das suas aLri-
çÕes que fhe são conferidas por lei; e 

P.g.3 

Art. 29- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE. 
PALÁCIO 31 DE MARÇO, 11 de janeiro de 1985 . 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

RAIMUNDO DE SOUZA MARTINS 
DIRETOR DO C.T.M. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 05/85-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de suas atri-
buições l egais que l he são conferidas por l ei e ; 

CONSIDERANDO o que consta no Of i c io n9 54~/84-CTM, de 
27 de dezembro de 1984 . 

DECRETA: 
Art. 19- Fi cam r eaj ustados os valores do metro quadra

dos terrenos urbanos do Município de Macapá , para fins de 
dos valores venais e efeitos de t r ibutação do Impos 

c Territorial Urbano - IPTU, de acordo com a tabe 

Z O N A G R u p o VALOR DO M2 EM Cr$ 

16.040 
2 11. 230 

4 3 8 .820 
4 7.214 
5 5.610 

1 7. 756 
2 5.436 

3 3 4.270 
4 3.494 
5 2. 710 

1 3.644 
2 •• 2. 554 

2 3 2 .010 
4 1.646 
5 1. 278 

o - 1. 154 

Art . 29 ~ Este Decreto entrará em vigor na data de 
publicação, revogadas as disposições em contrár io. 

CUMPRA-SE , REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO 31 DE MARCO, 11 de janeiro de 1985 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

RAIMUNDO DE SOUZA MARTINS 
DIRETOR DO C. T. M. 

CONSIDERANDO finalmente , o que consta no Oficio n9 541/ 1-t---------~::::::::::::::::::::::::::::::::::::~------~~ 
.i.,.-Cnl, de 27 de dezembro de 1984. 

' DECRETA: 
Art. 19 - fi ca~ reajustados os valores do metro quadra

d~ .dos ~errenos urbanos do Município de Macapá, para fins de 
al1 cnaçao de lo tes, de aco rdo com a Tebela abaixo: 

Z O N A 

3 

2 

t!lfi& ID 
oenr·~ 

C R u p o VALOR 

2 
3 
4 

5 

2 
3 
4 

5 

2 
3 
~ 

5 

o 

DE lllltllll E·-. 
• ~r.'~' 111m11 - C I IV 

DO M' EM CrS 

8 . 020 
5 .615 
4 .4 10 
3.607 
2 .805 

3 .878 
2 . 718 
2 . 135 
1. 74 7 
1. 355 

1. 822 
1. 277 
1. 005 

823 
639 

577 

SECRETARIA DE ADHINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PRECOS N9 008 / 85-CPL 

A V I S O 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Com
pras e Serviços do GTFA, torna público e comunica aos inte
ress_ados que acha-se aberta a licitação a nível de Tomada de 
Preços n9 008 /85-CPL, para: FARDAMENTOS, FAZENDAS , ROUPAS DE 
CAl'~ E CORRELATOS. 

A licitação será realizada às 9:00 horas do dia 31.01.85., 
na sala de licitação da Secretaria de Adminis tração, sito a 
Av . FAB, Centro Civico , nesta Cidade de Macapá . -

O Edital completo e demai s esclarecimentos poder~o ser 
obtidos no ~9 andar, sala 20 , -no endereço acima mencionado 
nas horas normais de expediente. 

Ui. 

~capá-AP, 17 de janeiro de 1.985 . 

ANTONIO FERNANDO BARATA ~ONTEIRO 
Presidente da CPL 

.. 
lll~U E 

~ r r' t 


